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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

PESQUISA DE PRECO 

Desejando esta Câmara Municipal adquirir os servigos/produtos abaixo especificados. 
solicito a fineza de cotar o respectivo prego. 

Objeto: Aquisigio de Géneros Alimenticios E Material de Limpeza para Atender as 

Necessidades da Camara Municipal de Santana de Mangueira - PB. 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND QUANT. V. TOTAL 

LOTE 01 - Géneros Alimenticios 
ACHOCOLATADO EM PO ACHOCOLATADO - em pó 

instantaneo vitaminado. Deverá ser obtido de matérias 
primas são e limpas isento de matérias terrosas e 

parasitas. Aspecto: pó homogéneo, cor propria do tipo, 

cheiro caracteristico e sabor doce, próprio. Ingredientes: 
aguicar, cacau em pó soluvel e sal refinado, não conte 

glúten - embalagem de 400 gramas. 

UND 15 
104.2 S 

AÇUCAR CRISTAL Agucar Cristal - açúcar cristal de 

origem vegetal, sacarose de cana-de-açúcar, de cor 

branca, granuloso fino e médio, isento de matéria 
terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos. 1Kg 

KG 300 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER tipo 

cream cracker, deverá ser obtido de matérias primas 

são e limpas. Serão rejeitados biscoitos mal cozido, 

queimado e de caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar quebradico ~ embalagem primaria 
em pacotes impermeaveis lacrados com peso liquido de 

400G. 

PCT 350 

BOLACHA DOCE TIPO MARIA, em embalagem 

primaria em pacotes impermeaveis facrados com peso 
de 400g com dupla embalagem & em embalagem 

secundaria de caixa de papeldo, serdo rejeitados 

biscoito de caracteres organolgpticos anormais, nao 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradico. O produto devera apresentar 

validade minima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Caixa com 20 unidades. 

PCT 350 2. U 3417 

BOLO COMUM, diversos sabores, embalados 
adequadamente cobertos com plástico filme. 

KG 20 

CAFE PURO, torrado e moido, procedente de grãos 

sãos, limpos e isentos de impurezas, acondicionados 

em pacotes aluminizados alto vácuo, contendo 500g, 
Ímegro. resisterme, vedado hermeticamente e jimpo. | 

PCT 240 

| 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

Rotulagem contendo os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, numero de lote, 
quantidade do produto e selo de pureza ABIC. O 

produto devera apresentar validade minima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

CHA SABORES DIVERSOS (erva-doce, cidrerra. 

camomila, canela), caixa de aproximadamente 10g, | UND | 100 

contendo 10 saquinhos 

Fécula de mandioca em sacos plasticos de 01 Kg 

ransparentes, lacrados, isento de sujidades, não 

violados, resistentes. O produto devera apresentar| KG 30 
validade minima de 06 (seis) meses a partir da data de co

 

o
 

S 

logurte: sabores variados. Acondicionada em saco de 

polietileno ieitoso, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e embalagens de 1L, 

com selo do servico de inspeção municipal (SIM) ou do > 

serviço estadual de inspeção estadual (SIE) ou selo do 

serviço de inspeção federal (SIF). 

PCT 20 S 9 1% DE 

10 

LEITE EM PO INTEGRAL, acondicionado em pacotes 

aluminizados alto vacuo, contendo 200g, integro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. Alta 

dissolugao, pó fino sem grumos, enriquecido com 

vitaminas A e D, contendo, no minimo, 10 g de|PCT| 100 

carboidrato, 7 g de proteina e, no maximo 109 de 

gorduras totais. Nao adocicado. Isento de gliten. O 
produto deverá apresentar validade minima de 10 (dez) 

meses a partir da data de entrega. 
à 

"
 3 N 

< 

T‘HL oo 

1 

Sal, iodado, constituido de cristais de granulação 

isento de impurezas e umidade, 

acondicionada em saco plastico, integro, atoxico, 

resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo| KG 12 l pT 

01 kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. Fardo com 

uniforme e 

t20 c 

21 

| LOTE 2 - Material de Limpeza T 

12 

13 

Acido Muriatico (Embalagem de 01 litro) UND| 36 EY: 
Alcool em gel 500g g 7 UND| 100 

14 
Balde plastico, redondo, com alça de metal, capacidade UND| 10 | ,, 

15 

Cera Líquida Incolor, composição basica parafina, cera 

de carnauba, emulsificante, plastificante, perfume e|UND 60 $90 

alcalinizante com registro MS. (Embalagem com 750 ml) ' 

16 Coador de café, tamanho grande UND] 12 3 80 

17 
Colher descartavel (pacote com 50 und), branca 
resistente, tamanho médio 

UND 10 19 

E
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

18 Copos descartáve! para cafe 50 ml caixa c/50 und CX 120 

19 
Copos descartavel, capacidade de 150 ml, caixa com 

2.500 unidades. 
CX 10 

20 

Desinfetante Liquido. de primeira qualidade 

concentrado, elimina 99,9% de bactérias, germes e 

fungos, (Frasco com 2 litros). 

UND 50 

SYSCL 
21 

Escova Sanitaria, com cabo plastico, cerdas sintéticas 

e Suporte. 
UND 

24 ST 

2 

Esponja de aco, Esponja de la de ago com 8 unidades 

60 gramas de primeira qualidade que ndo acumula 

bactérias, 100% ecoldgico. 

PCT 

14 5 

23 

Esponja Dupla. Esponja de louca, para limpeza, dupla 

face, antibacteriano, medindo 1,10 x 75 x 20 mm 
embalagem com 04 unid. 

UND 

24 
Flanela. medindo 27,5 x 28,5 em 100% algodão - com 
bordas de overloque. 

UND 

124 24 

533¢ 
25 Fósforo, Pacote com 10 caixinhas PCT [0 

26 
Guardanapo de Pape! Folha Dupla 24 x 23,5cm, com 50 

unidades 
PCT 

2). 00 

27 
Inseticida Spray (barata, formiga e mosca) unidade de 
300m! 

UND lgp KT 
28 Lava pisos 2 Litros UND L0 

29 

Limpa Vidros, acondicionados em frascos de 500ml, 

formulado a base de detergentes, para remogdo dos 

residuos de vidros e acrilicos, desengordura 

imediatamente sem agredir pinturas e borrachas. 

UND 50 Ls” 

30 Lustra-Móveis (Frasco com 200 m!) UND 50 #!C)L',t"u 

31 

Luwas de Borracha, material látex natural, com 

certificado de avaliação do Ministério, do Trabalho, 

tamanho médio, cor amarela, características adicionais 
aveludada internamente e  antiderrapante, uso 

domestico. 

PAR 10 b M 

32 Pa plastica para Lixo com cabo longo (80 cm) UND RIEN 

3 

Pano de Chao Confeccionado em tecido 100% algodao 
cru, tipo sacaria branca de agucar, recuperada de 

primeira viagem, lavado e alvejado, isento de rasgos e 

outros defeitos que possam prejudicar sua utilizagdo 
Largura minima de 42cm comprimento minimo de 70 

em, trama minima de 9 fios /em 

UND 15 

34 

Pano para Enxugar Pratos. Liso de material 100% 

algodão, medindo no minimo 65x40cm, e na etiqueta 

devera constar os dados do fabricante e inclusive CNPJ 
UND 20 

35 

Papel Higiénico 30m. em folha dupla de alta qualidade, 

cor branca, 100% fibras naturais, picotadas egos frada 

macia e superabsorvente. APROVADO PELO 

INMETRO. Pacote com 4 unidades. 

PCT 240 

Papel Toalha, Branco, Pacote com 02 Rolos de 30m. UND 36 
Pastilhas Sanitárias Composição: paradiciorobenzeno — UND 70 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

essência corante. 409 

38 |Pilha AA Media 15V, cartela contendo 2 unidades. PTT 10 [ 390 | qeso | 
35 | Pilha AA Pequena cartela contendo 2 unidades. PCT 10 445 )G 

40 | Polidor de Aluminio (Frasco com 500 m) UND| 10 2806 ET 

41 |Prato descartável de 15cm, pacote com 10 unidades PCT| 24 A 8O U3 2% 

42 | Purificador de Ar 360 ml UND| 12 Y. 3 el 

Rodo com Base de Borracha Dupla, Cabo em Madeira 
43 | Tipo Rosca | s j Rsg T 
44 |Sabão de Cbco tablete de 200g pacote c/05 unidade. | PCT| 15 l4.90 | 223 50 

Sabão em Barra Glicerinado, Composicdo: sebo bovino. 
hidroxido de sodio, oleo de coco, trilon, agucar 

45 | carbonato de sódio, silicato de sodio, glicerina, cãra.me UND| 2 s4o Aoset 
e agua. (Embalagem com 500g) 

Sabão em Po Sabao em pó tradicional para uso geral. " 

46 | Biodegradável. (sache com 500 g) ¥l 2 | s90| M0 
|| Sabonete Composição: sais sódicos de ácidos graxos, 

hidróxido de sódio, glicerina, hidratante, cloreto de 

sódio, formaldeido, distirilbifenil dissulfonato dissódico, E ; 
Al edetato tetra sodico, etidronato tetra sodico, fragrancia om : Z. F JÁ'L"/ 283 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. Agua e corantes Varias 
fragrancias. 90g CX, C/ 12 Unidade. 

Saco Plastico para Lixo, contendo 100 unidades, boca 

48 |larga, 0,05 de micra, alta resisténcia, com capacidade | PCT 10 sac 590 U 
para 100 litros. 

Saco Plastico para Lixo, contendo 100 unidades, na cor 

49 | preta. boca larga, com capacidade de 50 litros, de alta| PCT | 10 %3 < PS 
resistência. 63x80 , 

Solda Caustica, 1kg, com concentração média, utilizada 
S0 Temlimpeza pesadag ¢ remoção de reg?duos orgânicos. | UND| 10 |45,40 | 154hm 

Vassoura de palha, material das cerdas palha, material 

51 |de cabo madeira, comprimento das cerdas de 60 cm [UND | 10 / : H 00 
com cabo cumprido para limpeza em geral. {8C Kk 

Vassoura Piacava, nº 6, com cabo de madeira 
s2 reforçado e cer%as bem fixadas e resistentes. UNDf 10 L 2.8 128 ov 

53 | Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira - rosqueado |UND | 10 390 ‘Jfiu U 

Copos descartavel, capacidade de 180 ml, caixa com “ 
S o souiades, to x) n Y 12 (o0 

Valor Total: /8 } L\J A O 

Validade da proposta: L0 U 

Data: /9/ pMakpp — dezom, 
á 

Gawiizea ds Souar, Alantutas 
ASSINATURA/CARIMBO
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

PROCESSO LICITATÓRIO 011/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PARECER JURÍDICO 

Vêma esta Assessoria Jurídica, para exame e emissão de Parecer, o processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 004/2024. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
DE MANGUEIRA — PB. 

Necessário é a preocupação em agir corretamente se, em relação a esses procedimentos, existem 

óbices em face das Leis ns. 14.133/21, 9.504/97 e LC 101/2000. 

Por encaminhamento datado de 20 de março de 2024, pela Comissão Permanente de Licitação, 

submete a esta Consultoria Jurídica o processo em referência, para que sejam examinados a minuta de 

contrato e os procedimentos adotados no processo de dispensa de licitação. 

Dispensa decorre de várias possibilidades, aqui se tratada de contratação de terceiro, dentro do 

valor permitido por lei que pode afastar o processo licitatório, uma situação anormal da regra que é licitar, 

gerando assim exceção da regra do procedimento competitivo da lei 14.133/21. 

Assim, existe situações especificas que um valor mais baixo supre a necessidade da câmara 

municipal, afastando então a obrigatoriedade de licitar, um procedimento que demanda tempo, e despesa 

a esta casa legislativa, uma vez que a CPL iriam se dedicar a feitura de um processo, além dos gastos que 

são efetuados com suas publicações de uma licitação. 

Assim seria na corriqueira frase popular “uma perda de tempo e dinheiro”, diante de tantas 

necessidades da câmara municipal, onde praticamente todas suas ações necessitam de previa licitação, 

não há bom senso em se realizar um processo licitatório complexo para uma contratação que não 

ultrapassa R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). No novo valor utilizado com atual lei também vigente. 

Esse é o espirito da lei 14.133/21, ao “dispensar” de tal formalidade licitatéria as contratações 

desse valor. Vejamos in verbis: 

Art. 75. É dispensavel a licitação: 

()
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

11 — Para outros servigos e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea 

“a”, do inciso 11 do artigo anterior e para alienagdes, nos casos previstos nesta Lei, desde que ndo se 

refiram a parcelas de um mesmo servigo, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez; 

Contudo há de se ter uma atenção especial ao fato. Essas contratagdes devido ao valor 

baixo podem ocorrer, desde que não ha outras contratagdes de igual natureza, pois do contrario teriamos 

um fracionamento de licitagdo. Assim, ndo se pode realizar ainda nesse ano orgamentario contratagio 

idéntica novamente por dispensa de valor, onde essa proxima obrigatoriamente tem que se dé pelo devido 

processo licitatério, ainda que seja também de valor abaixo de oito mil reais. 

Debate esse tema de fracionamento o TCU, onde aponta o disposto nos arts. 8°, 15, §7°, inciso II; 

€23, §§ 1º a 5º da Lei nº 8.666/1993, que trata da programação da despesa pelo total para todo o exercicio 

financeiro, em atenção ao principio da anualidade do orgamento. Onde as despesas constantes devem ser 

programadas e licitadas, do inverso havera fracionamentos o que ¢ fato ilicito de despesa (Acórdão 

3373/2006 — 1º Camara, de 21.11.06 Classe: VI — Relator: Ministro Augusto Nardes — FISCALIZAGAO 

—REPRESENTACAO.) 

A utilizagdo da lei nova orientada e justificada pela PRESIDENTE DA CPL competente. 

Considerando que houve ETP, pesquisas buscadas em sites, ndo há o que estd assessoria negar sua 

existéncia ou de sua não utilizagdo. 

Para a efetiva despesa é salutar que seja formalizado a escolha para o então pagamento, por um 

procedimento de dispensa de licitagdo. Ato formal que deixara claro a cumprimento de alguns requisitos 

que viabilizou esse tipo de contratagdo direta. Vejamos: 

a) ser a despesa de valor não superior a 10% do limite previsto na alinea “a” do inciso II do artigo 

75 da Lei 14.133/21, ou seja, do Decreto n° 9.412/2018 não superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

casos excetuados de engenharia, que o valor serd maior; 

b) juntar a pesquisa de mercado que justifica a escolha e o valor a ser pago 

c) observar a regularidade juridica, fiscal e econdmica se está de acordo com as exigéncias da lei. 

d) não constituir a despesa parcela de uma outra contratagéo de maior vulto que possa ser realizada 

de um só vez. 

Tudo para justificar a permanéncia dos principios constitucionais quando ndo usada a lei de 

licitações, registra-se a importancia do preenchimento de tais requisitos.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

Analisada a matéria luz, passo a decidir: baseado em argumentos, documentos da licitante e 

fundamentado na lei de licitações, OPINO pela contração da empresa GARDENIA DE SOUSA 

MANGUEIRA — MERCADINHO NOSSA SENHORA DE FATIMA-ME, CNPJ nº 04.161.407/0001- 

51, localizado na Rua Silvino Mangueira, 247, Centro, CEP nº 58.985-000, Cidade de Santana de 

Mangueira —PB, representado pela senhora Gardénia de Sousa Mangueira, portadora do CPF n° 

029.001.18417 e do RG nº 2.075.433, 2via, SSP/PB, com o valor global de R$ 18.741,10 (dezoito mil 

setecentos e quarenta e um reais e dez centavos). 

Recomendando que sejam juntadas aos autos copias da publicação dos extratos e a informação do 

processo ao TCE/PB. 

Enfim, aqui está demonstrada a necessidade que justifica a contratagdo por meio de dispensa de 

licitação, por todos os atos acima expostos. 

E 0 nosso PARECER. 

Santana de Mangueira — PB, 20 de margo de 2024. 

Ennoim  Laibz  do Limoa 
” EFRAIM LEITE DE LIMA 

Advogado OAB-PB 23.414 
Assessor Jurídico 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão 

Permanente de Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura 

de processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 

objetivo: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 

DE MANGUEIRA - PB. 

Por conseguinte, E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 c/c art. 16 

e 17 da LC 101/2000, o presente processo a TESOURARIA para constatar a 

verificar e existência de previsão orçamentária, bem como para declarar a 

disponibilidade financeira para fins de pagamento. 

Santana de Mangueira - PB, em 20 de março de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO ORCAMENTARIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA n° 004/2024 

OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitagdo quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 18.741,10 (dezoito mil 
setecentos e quarenta e um reais e dez centavos), para pagamento da despesa 
mencionada anteriormente, conforme rubrica orgamentaria a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 004/2024 
são compativeis com Orgamento de 2024. 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutencao das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutengao das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa Elemento de despesa 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentéaria e financeira, proveniente 

do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 
Recursos Proprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Camara de Santana de Mangueira — PB, em 20 de margo de 2024. 

L A E 
Mach Engellys Rodrigues Magalhães 

DIRETOR DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:24. Validação: B0A1.7C36.2D6E.70BF.CDE0.FEEB.5370.0464. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
Este documento consiste em Estudos Preliminares necessários para assegurar a viabilidade da contratação, 
mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, fornecer subsídios para a elaboração do 
Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para a solução contratada. 

OBJETO: z_ÃQUISIÇÃO DE GÉNERO? ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — 

PB. 

( ) Serviço Comum; 
( ) Serviço Técnico; 

( x) Material de consumo; 
( ) Material Permanente; 

1. SOLUÇÃO DE TI A SER CONTRATADA/ADQUIRIDA 
Com a contratação relacionada a este processo, espera-se com a solução a ser adquirida, os Gêneros 

Alimentícios e Material de Limpeza para atender às necessidades da Câmara Municipal de Santana de 
Mangueira — PB. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Levando em consideração o início de um novo ano, uma vez, que a Câmara Municipal não dispõem dos 
gêneros alimentícios e matérias de limpeza, para atender as necessidades de todas desta casa legislativa e 
com isso, dar continuidade aos trabalhos continuados que estão sendo desenvolvidos por essa 
administração pública, vemos como necessário a instauração de processo licitatório para aquisição desses 

materiais em questão. 
Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível para darmos 
continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom funcionamento dos 

serviços essenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará trazendo benefícios diretos e 
indiretos aos servidores e à população em geral, sendo possível estabelecer o padrão que se pretende de 
forma objetiva por meio das especificações usualmente empregadas por fornecedores do ramo. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Apresentação de pelo menos 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os signatários 
devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa licitante 
forneceu/ou fornece em quantidades e características similares ao objeto desta licitação; 
O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá constar 

firma reconhecida em cartório; 
A (o) agente de contratação poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado 

de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração pública ou 
privada. 
Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal em vigor do ramo de atividade 
e compatível com o objeto licitado, emitido pelo Órgão competente, que comprove que a Empresa licitante 
foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção 

Federal ou Estadual ou Municipal do Setor Alimentício no prazo estabelecido, oficialmente demonstrando 
que está apta para o seu funcionamento regular; 

Poderão ser exigidos outros documentos de Comprovação de Qualificação Técnica, caso necessário.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

4. NATUREZA DO BEM COMUM 
Os itens que compõem o objeto do presente termo enquadram-se na categoria de bens comuns, conforme 
definições contidas na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em razão dos padrões de qualidade 
ser consolidado como usuais de mercado. O objeto poderá ser licitado na modalidade de Dispensa de 

Licitação. 

5. ESPECIFICAÇÃO TECNICA DO OBJETO 
O material objeto deveré ser de primeiro uso, da linha normal de produg@o, sendo aplicadas todas as 
normas e exigéncias da Lei nº 8.078/90 (Cédigo de Defesa do Consumidor) e outras legislagdes 

pertinentes. 

6. CRITERIOS E PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE 
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessario tão somente que a licitante atenda aos critérios e politica de sustentabilidade ambiental já 
abordados no tépico 3 deste ETP. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Conforme acima exposto, realizou-se levantamento no âmbito desta Câmara Municipal, a fim de 
identificar a necessidade dos itens a serem adquiridos. 
Ressalta-se que esse levantamento levou em consideração fatores quanto  finalidade na utilização dos 
produtos. Assim, tem-se a previsibilidade de contratagdo dos seguintes quantitativos: 
Foram analisados contratagdes similares feitas por outras entidades, por meios de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com intuito de identificar existéncia de novas 
metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem as necessidades da administragdo e as 
identificadas, quando possivel e considerada viaveis, foram incorporadas na contratação e anélise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 

téenico, diversas entidades públicas efetivam a contratagio de forma andloga a que se pretende adotar 
pela administragdo, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO 
Para uma precisa estimativa de valores do objeto desta contratagdo, a equipe de compras, utilizard como 
parametro legal a IN 73/2020, como fonte de pesquisa utilizara: 
Do Art. 5° inciso I e II, Painel de Pregos (http:/paineldeprecos.planejamento.gov.br), aquisições e 
contratagdes similares de outros entes publicos, no qual está demonstrado no quando de Mapa de Pregos 

para composição da média de mercado. 
Para compor uma estimativa de mercado também na realidade das empresas fornecedoras, será realizado 

pedidos de pregos junto aos fornecedores, mediante contato direto para apresentação de orgamentos 
prévios, para obter uma média de valor mais coerente com a realidade de mercado do objeto deste processo 

licitatério. 
Nos termos da norma vigente devera fazer parte do instrumento convocatério, na forma de anexo, o 

orgamento estimado em planilhas de quantitativos e pregos unitdrios, devendo ser indicado, ainda, o 
critério de aceitabilidade dos pregos unitério global, conforme o caso, permitida a fixação de pregos 
méximos e vedados a fixação de preços minimos, critérios estatisticos ou faixa de variagdo em relagdo a 

pregos de referéncia, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal. 
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsdo de dotagdo especifica no 
orgamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 
prévia efetuada ao setor responsavel. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratagdo, guardadas as suas caracteristicas a 
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades publicas, setoriais e de classes, 
bem como os pregos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o prego de 
referéncia considerado satisfatério. 
Os produtos foram divididos em lotes apenas para facilitar a diferenciagdo dos géneros alimenticios dos 
materiais de limpezas.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

LOTE 01 - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
ACHOCOLATADO EM PO ACHOCOLATADO - em pó 

instantâneo vitaminado. Deverá ser obtido de matérias primas 

são e limpas isento de matérias terrosas e parasitas. Aspecto: 

pó homogêneo, cor própria do tipo, cheiro característico e 

sabor doce, próprio. Ingredientes: açúcar, cacau em pó 

solúvel e sal refinado, não conte glúten - embalagem de 400 

gramas. 

UND 15 R$ 6,95 R$ 104,25 

ACUCAR CRISTAL Agucar Cristal - açúcar cristal de 

origem vegetal, sacarose de cana-de-agiicar, de cor branca, 

granuloso fino e médio, isento de matéria terrosa, livre de 

umidade e fragmentos estranhos. 1Kg 

KG 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER tipo 

cream cracker, deverá ser obtido de matérias primas são e 

limpas. Serão rejeitados biscoitos mal cozido, queimado e de 
caracteres organolépticos anormais, ndo podendo apresentar 

quebradigo — embalagem primaria em pacotes impermeéveis 

lacrados com peso liquido de 400G. 

PCT 350 R$ 6,40 R$ 2.240,00 

BOLACHA DOCE TIPO MARIA, em embalagem primaria 

em pacotes impermedveis lacrados com peso de 400g com 
dupla embalagem e em embalagem secundéria de caixa de 

papeldo, serão rejeitados  biscoito de  caracteres 
organolépticos anormais, ndo podendo apresentar excesso de 

dureza e nem se apresentar quebradigo. O produto deverd 
apresentar validade minima de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. Caixa com 20 unidades. 

PCT 350 R$ 6,95 R$ 2.432,50 

BOLO COMUM, diversos  sabores, embalados 

adequadamente cobertos com plastico filme. 
KG 20 R$ 12,90 RS 258,00 

CAFE PURO, torrado e moido, procedente de grãos sãos, 

limpos e isentos de impurezas, acondicionados em pacotes 
aluminizados alto vacuo, contendo 500g, integro, resistente, 

vedado hermeticamente e limpo. Rotulagem contendo os 

dados de identificagio, procedéncia, informações 

nutricionais, nimero de lote, quantidade do produto e selo de 
pureza ABIC. O produto devera apresentar validade minima 

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

PCT 240 R$ 9,35 RS 2.244,00 

CHA SABORES DIVERSOS (erva-doce, cidreira, 

camonmila, canela), caixa de aproximadamente 10g, contendo 

10 saquinhos 

100 R$ 4,90 R$ 490,00 

Fécula de mandioca em sacos plasticos de 01 Kg 
transparentes, lacrados, isento de sujidades, não violados, 

resistentes. O produto deverá apresentar validade minima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

KG 30 RS 8,80 R$ 264,00 

logurte: sabores variados. Acondicionada em saco de 
polietileno leitoso, com identificagdo do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e embalagens de 1L, com selo 
do servico de inspeção municipal (SIM) ou do servico 
estadual de inspeção estadual (SIE) ou selo do servigo de 

inspeção federal (SIF). 

PCT 20 R$ 5,90 R$ 118,00 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, acondicionado em pacotes 
aluminizados alto vácuo, contendo 200g, integro, resistente, 

vedado hermeticamente e limpo. Alta dissolução, pó fino sem 
grumos, enriquecido com vitaminas A e D, contendo, no 

mínimo, 10 g de carboidrato, 7 g de proteína e, no máximo 

10g de gorduras totais. Não adocicado. Isento de glúten. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses 
a partir da data de entrega. 

PCT 100 R$ 7,40 R$ 740,00 

Sal, iodado, constituido de cristais de granulagdo uniforme e 
isento de impurezas e umidade, acondicionada em saco 

plastico, integro, atoxico, resistente, vedado hermeticamente 
e limpo, contendo 01 kg. O produto devera apresentar 

validade minima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Fardo com 30 Kg. 

KG R$ 10,00 R$ 120,00 

LOTE 2- MATERIAL DE LIMPEZA 

Acido Muriatico (Embalagem de 01 litro) R$ 4,20 R$ 151,20 

Alcool em gel 500g 100 R$ 8,80 R$ 880,00 

Balde pléstico, redondo, com alga de metal, capacidade de 12 

litros. 
R$ 16,00 R$ 160,00 

Cera Liquida Incolor, composição bésica parafina, cera de 

camaúba, emulsificante, plastificante, perfume e 
alcalinizante com registro MS. (Embalagem com 750 ml) 

R$ 5,90 R$ 354,00 

Coador de café, tamanho grande RS 3,80 RS 45,60 

Colher descartével (pacote com 50 und), branca resistente, 

tamanho médio 
R$ 4,10 RS 41,00 

Copos descartável para café 50 ml caixa ¢/50 und CcX 120 RS 3,80 R$ 456,00 

Copos descartével, capacidade de 150 ml, caixa com 2.500 
unidades. 

CX R$ 5,90 R$ 59,00 

Desinfetante Liquido, de primeira qualidade concentrado, 

elimina  99,9% de bactérias, germes e fungos, 

(Frasco com 2 litros). 

50 R$ 6,90 R$ 345,00 

Escova Sanitaria, com cabo plastico, cerdas sintéticas 
e Suporte. 

R$ 4,90 R$ 24,50 

Esponja de ago, Esponja de 13 de ago com 8 unidades 60 

gramas de primeira qualidade que ndo acumula bactérias, 

100% ecolégico. 

R$ 2,90 R$ 14,50 

Esponja Dupla, Esponja de louga, para limpeza, dupla face, 

antibacteriano, medindo 1,10 x 75 x 20 mm embalagem com 

04 unid. 
R$ 3,45 R$ 124,20 

Flanela, medindo 27,5 x 28,5 em 100% algodão - com bordas 

de overloque. 
R$ 3,85 R$ 57,75 

Fosforo, Pacote com 10 caixinhas R$ 3,90 R$ 11,70 

Guardanapo de Papel Folha Dupla 24 x 23,5cm, com 50 

unidades 
R$ 2,15 R$ 21,50 

Inseticida Spray (barata, formiga ¢ mosca) unidade de 300ml R$ 15,90 RS 190,80 

Lava pisos 2 Litros R$ 8,90 R$ 445,00 

Limpa Vidros, acondicionados em frascos de 500ml, 
formulado a base de detergentes, para remogdo dos residuos 
de vidros e acrilicos, desengordura imediatamente sem 

agredir pinturas e borrachas. 

UND R$ 12,85 R$ 642,50 
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Lustra-Móveis (Frasco com 200 ml) UND 50 RS 9,80 R$ 490,00 

31 

Luvas de Borracha, material latex natural, com certificado de 

avaliagdo do Ministério, do Trabalho, tamanho médio, cor 

amarela, caracteristicas adicionais aveludada internamente e 

antiderrapante, uso doméstico. 

PAR 10 R$ 6,70 R$ 67,00 

32 Pa plastica para Lixo com cabo longo (80 cm) UND R$ 9,75 R$ 48,75 

33 

Pano de Chão Confeccionado em tecido 100% algodão cru, 

tipo sacaria branca de açúcar, recuperada de primeira viagem, 

lavado e alvejado, isento de rasgos e outros defeitos que 
possam prejudicar sua utilização. Largura minima de 42cm 

comprimento minimo de 70 cm, trama minima de 9 fios /cm 

UND 15 R$ 4,60 R$ 69,00 

34 

Pano para Enxugar Pratos, Liso de material 100% algodão, 

medindo no minimo 65x40cm, e na etiqueta devera constar 

os dados do fabricante e inclusive CNPJ. 
20 R$9,10 R$ 182,00 

35 

Papel Higiénico 30m, em folha dupla de alta qualidade, cor 
branca, 100% fibras naturais, picotadas egos frada macia e 

superabsorvente. APROVADO PELO INMETRO. Pacote 

com 4 unidades. 

R$ 4,90 R$ 1.176,00 

Papel Toalha, Branco, Pacote com 02 Rolos de 30m. R$ 5,70 R$ 205,20 

Pastilhas Sanitdrias Composigdo:  paradiclorobenzeno — — 

esséncia corante. 40g 
R$ 3,40 R$ 238,00 

Pilha AA Média 15V, cartela contendo 2 unidades. R$ 7,90 R$ 79,00 

Pilha AA Pequena cartela contendo 2 unidades. R$ 1,45 R$ 14,50 

Polidor de Aluminio (Frasco com 500 ml) R$ 2,80 R$ 28,00 

Prato descartavel de 15cm, pacote com 10 unidades RS 1,80 R$ 43,20 

Purificador de Ar 360 ml R$ 14,70 R$ 176,40 

Rodo com Base de Borracha Dupla, Cabo em Madeira Tipo 

Rosca 
R$ 7,15 R$ 85,80 

Sabão de Coco tablete de 200g pacote c/05 unidade. RS 14,90 R$ 223,50 

45 

Sabiio em Barra Glicerinado, Composigdo: sebo bovino, 

hidréxido de sédio, óleo de coco, trilon, açúcar, carbonato de 

sodio, silicato de sodio, glicerina, corante e água. 
| (Embalagem com 500g) 

20 R$ 5,40 R$ 108,00 

46 
Sabão em Pó Sabdo em pó tradicional para uso geral. 

Biodegradavel. (Sache com 500 g) 
20 R$ 5,90 R$ 118,00 

47 

Sabonete Composigdo: sais sodicos de dcidos graxos, 

hidréxido de sódio, glicerina, hidratante, cloreto de sodio, 
formaldeido, distirilbifenil dissulfonato dissédico, edetato 
tetra sodico, etidronato tetra sódico, fragrincia 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. Agua e corantes Varias 
fragrancias. 90g CX, C/ 12 Unidade. 

PCT R$2,15 R$ 10,75 

48 

Saco Pléstico para Lixo, contendo 100 unidades, boca larga, 
0,05 de micra, alta resisténcia, com capacidade para 100 

litros. 

PCT R$ 5,90 R$ 59,00 

49 
Saco Plastico para Lixo, contendo 100 unidades, na cor 
preta, boca larga, com capacidade de 50 litros, de alta 

resisténcia. 63x80 

PCT R$ 5,70 R$ 57,00 

50 
Solda Caustica, 1kg, com concentragio média, utilizada em 
limpeza pesada e remoção de residuos organicos. R$ 15,70 R$ 157,00 

51 

Vassoura de palha, material das cerdas palha, material de 
cabo madeira, comprimento das cerdas de 60 cm, com cabo 

cumprido para limpeza em geral. 

R$ 4,80 R$ 48,00 
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Vassoura Piaçava, nº 6, com cabo de madeira reforçado e 

32 cerdas bem fixadas e resistentes. | 10 R$12,30 | R$ 128,00 

53 | Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira — rosqueado UND 10 R$ 7,90 R$ 79,00 

54 S:i%c;fi::scanavel, capacidade de 180 ml, caixa com 2.500 cx 10 RS 6,00 RS 60,00 

A estimativa preliminar total e equivalente a R$ 18.741,10 (dezoito mil setecentos e quarenta e um 
reais e dez centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUCAO 
A aquisigdo se dará por item gerando competitividade e economicidade no momento da licitação. 

10. CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não ha, contratagdes correlatas. 

11. DESCRICAO DA SOLUCAO DE TI COMO UM TODO 
Diante da necessidade de aquisi¢fio de material parcelada de géneros alimenticios e matérias de limpeza, 
para o ano de 2024, buscou-se utilizar a centralização de contratagdo de materiais de consumo de mesma 

natureza e de demandas da Câmara Municipal. 
Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução de tempo 
e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratagéio mais atrativa para o 

mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021, por possuir padrdes de desempenho e caracterfsticas gerais e especificas, usualmente 
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Dispensa de Licitagdo. 
Assim, a aquisição mostra-se viavel na modalidade de licitagdo por Dispensa e julgamento por Menor 

Prego por global. 
O material deveré ser entregue com validade minima de 80% (oitenta por cento) do prazo definido pelo 

fabricante na embalagem do produto ou em documento fornecido pelo mesmo quando, numa 
excepcionalidade, a embalagem não constar tal informagdo. Isso somente se aplica caso o material 

ofertado tenha prazo de validade determinado pelo fabricante. 

12. BENEF{CIOS A SEREM ALCANCADOS COM A CONTRATAGAO 
A Câmara Municipal de Santana de Mangueira, ao planejar a aquisição de géneros alimenticios e 
material de limpeza, almeja alcangar uma série de resultados significativos e benéficos para a 

comunidade e para a administragdo publica. Esses resultados sdo fundamentais para garantir que os 
objetivos da prefeitura estejam alinhados com as necessidades e o bem-estar da população. 
A principal meta desta aquisição é garantir o acesso a alimentos saudáveis e nutritivos, além de matérias 
que possam higienizar todo o ambiente desta casa legislativa. Isso é especialmente importante em 
instituigdes e órgãos públicos que atendem diariamente toda a população, sendo assim, uma nutrição 
adequada e um ambiente limpo é crucial para o desenvolvimento das atividades legislativas e 

populacional. 

13. AREA REQUISITANTE 

A presente demanda esté sendo solicitada pelo Diretor Legislativo dessa Câmara Municipal de Santana 
de Mangueira - PB, sob responsabilidade do Ilustríssimo Senhor Edno Janior Ribeiro. 

14. ANALISE DE RISCO 
Não foram identificados os riscos substanciais a fora os comuns a toda contratagdo semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado, o ndo cumprimento de obrigagdes, especificagdes, 
projetos e prazos, bem como a ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior. 

Entende-se que as agdes, de iniciativa da administragdo, necessérias para reduzir a ocorréncia dos riscos 
identificados, já estdo previstos nas normativas aos quais a contratação do presentes servigo devera estar
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devidamente fundamentada, representadas pelas funções administrativos a serem definidas, observando- 

se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

15. INDICACAO DO ALINHAMENTO DA CONTRATACAO/AQUISICAO COM OS 
PLANEJAMENTOS DO TST, QUANDO HOUVER. 

A presente aquisição esta alinhada com o Planejamento Estratégico na Perspectiva Recursos, bem como 

com o plano orgamentério para o exercicio de 2024. 
A aquisição esta alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estdo fixados e detalhadas as respectivas 
agdes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficicia, eficiéncia e efetividade dos 

respectivos projetos, programas e processos. 

16. DECLARACAO DE VIABILIDADE 
Com base nas especiagdes e requisitos da solugdo escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da administrag@io, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 

realizados, avalia-se viavel a contratagdo pretendida. 

Após uma andlise minuciosa e abrangente, é com satisfação que apresentamos este relatério de 
viabilidade, atestando a viabilidade da AQUISIGAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL 
DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
DE MANGUEIRA — PB. 

Santana de Mangueira — PB, 20 de março de 2024. 

GEOVANA ALVES DOS SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 011/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
— PB, fica declarado como vencedora pelo menor preço global da empresa GARDENIA DE SOUSA 
MANGUEIRA - MERCADINHO NOSSA SENHORA DE FATIMA-ME, CNPJ nº 04.161.407/0001-51, 

localizado na Rua Silvino Mangueira, 247, Centro, CEP nº 58.985-000, Cidade de Santana de Mangueira 
—PB, representado pela senhora Gardênia de Sousa Mangueira, portadora do CPF nº 029.001.18417 e do 
RG nº 2.075.433, 2via, SSP/PB, com o valor global de R$ 18.741,10 (dezoito mil setecentos e quarenta e 

um reais e dez centavos). 

Considerando que para a Câmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, torna-se indispensável 
à aquisição desses Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza, para manter a manutenção das 

atividades da Câmara Municipal deste município, e visando à prestação efetiva e segura de sua 
funcionalidade nos atos da administração pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado 
a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que as ações da Câmara Municipal serem repassadas a todos os cidadãos, através 
da transparência da casa, se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vê-se a que a aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; 
Santana de Mangueira — PB, 20 de março de 2024. 

& UmA Ri 
EDNO JUNIOR RIBEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 
2.1 Para a aquisição: 
2.1.1 A aquisição acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida aquisição dos produtos para suprir demanda especifica 
na aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpezas, considerada oportuna e 
imprescindível , bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
Diante da necessidade de aquisição parcelada de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, 
para o ano de 2024, buscou-se utilizar a centralização de contratação de materiais de consumo 
de mesma natureza e de demandas de setores distintos. 
Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução 
de tempo e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratação mais 
atrativa para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 
O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, por possuir padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas, 
usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Dispensa de Licitagdo. Assim, a aquisigdo mostra-se vidvel na modalidade de licitagdo por 
Dispensa de Licitação e julgamento por Menor Preço global. 
O material deverá ser entregue com validade minima de 80% (oitenta por cento) do prazo 
definido pelo fabricante na embalagem do produto ou em documento fornecido pelo mesmo 
quando, numa excepcionalidade, a embalagem não constar tal informagéo. Isso somente se aplica 
caso o material ofertado tenha prazo de validade determinado pelo fabricante. 
Os produtos foram divididos em lotes apenas para facilitar a diferenciagio dos géneros 
alimenticios dos materiais de limpezas 

3.0 DA AQUISICAO 
3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida aquisição sdo: 
ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND | QUANT. 

LOTE 01 - GENEROS ALIMENTICIOS 

ACHOCOLATADO EM PO ACHOCOLATADO - em pó instantineo vitaminado. 

Deverd ser obtido de matérias primas são e limpas isento de matérias terrosas e parasitas. 
1 Aspecto: pó homogéneo, cor prépria do tipo, cheiro caracteristico e sabor doce, proprio.| UND 15 

Ingredientes: aglicar, cacau em pó solúvel e sal refinado, não conte glaten - embalagem 

de 400 gramas. 

ACUCAR CRISTAL Agiicar Cristal - açúcar cristal de origem vegetal, sacarose de cana- 
2 de-agticar, de cor branca, granuloso fino e médio, isento de matéria terrosa, livre de KG 300 

umidade e fragmentos estranhos. 1Kg 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER tipo cream cracker, deverá ser obtido 
3 de matérias primas são e limpas. Serdo rejeitados biscoitos mal cozido, queimado e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar quebradigo — embalagem 
primaria em pacotes impermeaveis lacrados com peso liquido de 400G. 

PCT 350 
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BOLACHA DOCE TIPO MARIA, em embalagem primária em pacotes impermeáveis 
lacrados com peso de 400g com dupla embalagem e em embalagem secundária de caixa 

4 | de papeldo, serão rejeitados biscoito de caracteres organolépticos anormais, não podendo PCT 350 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. O produto deverá apresentar 

validade minima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Caixa com 20 unidades. 

5 BOLO COMUM, diversos sabores, embalados adequadamente cobertos com plástico KG 20 

filme. 
CAFE PURO, torrado e moido, procedente de grãos sãos, limpos e isentos de impurezas, 

acondicionados em pacotes aluminizados alto vácuo, contendo 500g, íntegro, resistente, 

6 vedado hermeticamente e limpo. Rotulagem contendo os dados de identificação, PCT 240 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e selo de í 

pureza ABIC. O produto deverá apresentar validade minima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

CHA SABORES DIVERSOS (erva-doce, cidreira, camomila, canela), caixa de 
7 4 . UND 100 

aproximadamente 10g, contendo 10 saquinhos 

Fécula de mandioca em sacos plásticos de 01 Kg transparentes, lacrados, isento de 
8 — |sujidades, não violados, resistentes. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 KG 30 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Iogurte: sabores variados. Acondicionada em saco de polietileno leitoso, com 

9 identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e embalagens de 1L, com PCT 20 

selo do serviço de inspeção municipal (SIM) ou do serviço estadual de inspeção estadual 

(STE) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). 
LEITE EM PO INTEGRAL, acondicionado em pacotes aluminizados alto vácuo, 

contendo 200g, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Alta dissolução, pó 
10 fino sem grumos, enriquecido com vitaminas A e D, contendo, no minimo, 10 g de PCT 100 

carboidrato, 7 g de proteina e, no maximo 10g de gorduras totais. Não adocicado. Isento 

de glúten. O produto deverá apresentar validade minima de 10 (dez) meses a partir da data 

de entrega. 

Sal, iodado, constituido de cristais de granulagdo uniforme e isento de impurezas e 

11 |umidade, acondicionada em saco plastico, integro, atóxico, resistente, vedado| pc 12 
hermeticamente e limpo, contendo 01 kg. O produto deverá apresentar validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Fardo com 30 Kg. 

LOTE 2 — MATERIAL DE LIMPEZA 

12 | Acido Muriático (Embalagem de 01 litro) UND 36 

13 | Alcool em gel 500g UND 100 

14 | Balde pléstico, redondo, com alca de metal, capacidade de 12 litros. UND 10 

15 Cera Liquida Incolor, composição básica parafina, cera de carnaúba, emulsificante, UND 60 
plastificante, perfume e alcalinizante com registro MS. (Embalagem com 750 ml) 

16 | Coador de café, tamanho grande UND 12 

17 | Colher descartavel (pacote com 50 und), branca resistente, tamanho médio UND 10 

18 | Copos descartavel para café 50 ml caixa ¢/50 und CcX 120 

19 | Copos descartavel, capacidade de 150 ml, caixa com 2.500 unidades. cx 10 

20 Desinfetante Líquido, de primeira qualidade concentrado, elimina 99,9% de bactérias, UND 50 

germes e fungos, (Frasco com 2 litros). 

21 | Escova Sanitária, com cabo plástico, cerdas sintéticas e Suporte. UND S 

22 Esponja de ago, Esponja de 13 de aço com 8 unidades 60 gramas de primeira qualidade PCT 5 
que não acumula bactérias, 100% ecológico. 

23 Esponja Dupla, Esponja de louça, para limpeza, dupla face, antibacteriano, medindo 1,10 UND 36 
x 75 x 20 mm embalagem com 04 unid. 

24 |Flanela, medindo 27,5 x 28,5 em 100% algodão - com bordas de overloque. UND 15 

25 | Fésforo, Pacote com 10 caixinhas PCT 3 

26 | Guardanapo de Papel Folha Dupla 24 x 23,5cm, com 50 unidades PCT 10 

27 |Inseticida Spray (barata, formiga e mosca) unidade de 300m! UND 12 
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28 | Lava pisos 2 Litros UND 50 

Limpa Vidros, acondicionados em frascos de 500ml, formulado a base de detergentes, 
29 | para remog@o dos residuos de vidros e acrilicos, desengordura imediatamente sem agredir | UND 50 

pinturas e borrachas. 

30 | Lustra-Móveis (Frasco com 200 ml) UND 50 

Luvas de Borracha, material latex natural, com certificado de avaliação do Ministério, do 
31 | Trabalho, tamanho médio, cor amarela, caracteristicas adicionais aveludada internamente | PAR 10 

e antiderrapante, uso doméstico. 

32 | P plastica para Lixo com cabo longo (80 cm) UND $ 

Pano de Chão Confeccionado em tecido 100% algodão cru, tipo sacaria branca de açúcar, 

33 recuperada de primeira viagem, lavado e alvejado, isento de rasgos e outros defeitos que UND 15 
possam prejudicar sua utilização. Largura minima de 42cm comprimento mínimo de 70 

cm, trama minima de 9 fios /cm 

34 Pano para Enxugar Pratos, Liso de material 100% algodão, medindo no mínimo UND 20 

65x40cm, e na etiqueta deverá constar os dados do fabricante e inclusive CNPJ. 

Papel Higiênico 30m, em folha dupla de alta qualidade, cor branca, 100% fibras naturais, 

35 |picotadas egos frada macia e superabsorvente. APROVADO PELO INMETRO. Pacote PCT 240 

com 4 unidades. 

36 | Papel Toalha, Branco, Pacote com 02 Rolos de 30m. UND 36 

37 |Pastilhas Sanitárias Composição: paradiclorobenzeno — essência corante. 40g UND 0 
38 | Pilha AA Média 15V, cartela contendo 2 unidades. PCT 10 

39 | Pilha AA Pequena cartela contendo 2 unidades. PCT 10 

40 | Polidor de Aluminio (Frasco com 500 ml) UND 10 
41 | Prato descartavel de 15cm, pacote com 10 unidades PCT 24 

42 | Purificador de Ar 360 ml UND 12 
43 | Rodo com Base de Borracha Dupla, Cabo em Madeira Tipo Rosca UND 12 

44 |Sabão de Coco tablete de 200g pacote c/05 unidade. PCT 18 

Sabão em Barra Glicerinado, Composição: sebo bovino, hidréxido de sédio, 6leo de coco, 

45 | trilon, agiicar, carbonato de sodio, silicato de sodio, glicerina, corante e 4gua. (Embalagem [ UND 20 

com 500g) 

46 |Sabãoem Pó Sabão em pó tradicional para uso geral. Biodegraddvel. (Sache com 500 g) [ UND 20 

Sabonete Composigdo: sais sodicos de 4cidos graxos, hidréxido de sódio, glicerina, 
47 hidratante, cloreto de sódio, formaldeído, irilbifenil dissulfonato dissódico, edetato PCT 5 

tetra sódico, etidronato tetra sódico, fragrância EMBALAGEM INDIVIDUAL. Agua e 

corantes Varias fragrâncias. 90g CX, C/ 12 Unidade. 

48 Saco Plástico para Lixo, contendo 100 unidades, boca larga, 0,05 de micra, alta PCT 10 

resisténcia, com capacidade para 100 litros. 

49 Saco Plastico para Lixo, contendo 100 unidades, na cor preta, boca larga, com capacidade PCT 10 

de 50 litros, de alta resisténcia. 63x80 
50 Solda Caustica, 1kg, com concentração média, utilizada em limpeza pesada e remogdo de UND 10 

residuos orgdnicos. 

51 Vassoura de palha, material das cerdas palha, material de cabo madeira, comprimento das UND 10 

cerdas de 60 cm, com cabo cumprido para limpeza em geral. 

52 | Vassoura Piagava, n° 6, com cabo de madeira reforçado e cerdas bem fixadas e resistentes. | UND 10 

53 | Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira — rosqueado UND 10 

54 | Copos descartavel, capacidade de 180 ml, caixa com 2.500 unidades. CcX 10 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 Salienta-se que na referida contratagio, ndo será concedido o tratamento diferenciado e 
Simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposi¢des 

contidas nos Arts 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso 1l passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. É 
dispensavel a licitagdo: II - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
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(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO N° 11.871, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
4.2 No processo, portanto, deverd ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipoteses de dispensa de licitação, 
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo 
vigente. 

5. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

As partes devem cumprir fielmente as cliusulas avencadas neste contrato, respondendo pelas 
consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Termo de Referéncia, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especifica¢des, prazo e local 

constantes nesse Termo de Referéncia e seus anexos; 

c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 227, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, 

o objeto com avarias ou defeitos, que é de 05 (cinco) dias corridos, contado da data de 

recebimento da solicitagdo da CONTRATANTE; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f O objeto podera ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificagdes; 
8) Assegurar que o produto tenham um prazo de validade minimo de 12 (doze) meses; 
h) Executar diretamente o objeto, sem a transferéncia de responsabilidades ou subcontratagdes 

não autorizadas pelo CONTRATANTE; 

i) O prazo de Entrega dos bens/produtos sera de 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado por 
igual perfodo desde que autorizado pela CONTRATANTE, parceladamente, contados da data do 
recebimento da nota de empenho ou da ordem de fornecimento; 
)) Entrega dos produtos na sede da Cdmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, de acordo 
com o pedido da solicitante; 

k) O produto a ser entregue devera ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a 
completa preservagio do mesmo e sua seguranca durante o transporte; 
1) Encarrega-se da entrega dos produtos adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do 
transporte, carga, descarga bem como qualquer servigo relativo ao procedimento de entrega; 
m)O produto devera ser entregue acompanhado de documentação fiscal. 
n) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar 

condições que possam prejudicar a entrega ou a iminéncia de fatos que possam interferir na 
perfeita execução do contrato, bem como atraso ou paralisagdo da entrega, apresentando razdes 

justificadoras, as quais serão objetos de andlise que poderão ser ou não aceitas pela 
CONTRATANTE. 

6. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigéncia do Contrato a: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 
que atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execugdo do 

especificado neste Contrato;
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c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas clausulas do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
€) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de entrega dos bens/produtos é de até 05 (cinco) dias, em conformidade com este 
Termo de Referéncia e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo 

ente demandante. 
7.2 O presente contrato tem vigéncia até 31 de dezembro de 2024, podera ter sua duração 
prorrogada, caso haja interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da mencionada lei. 

80 DO PRECO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO DO CONTRATO 

O prego proposto será fixo e irreajustavel, salvo casos especificos e presentes na Lei nº 14.133/21. 

9.0 DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento sera realizado mediante processo regular e em observincia as normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de (30) trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

100 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO- 
FINANCEIRA 

10.1 Se necesséria a verificagfio da qualificação técnica e econdmico- financeira do licitante, a 
relação dos documentos essenciais limitar-se- 4 a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1 Executada a presente aquisição e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 
conforme o caso, as disposi¢des da Lei Federal 14.133/2021. 
11.2 O prazo para a entrega dos produtos € até 5 (cinco) dias uteis, após a solicitagdo pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da contratante. 

12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serfio designados pelo Contratante representantes com atribui¢des de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execugdo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio de 

informagdes pertinentes a essas atribuições. 

13.0 DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

IT - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
I - Advertência; 

11 - Multa; 

111 - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infragdo cometida; 
1I - As peculiaridades do caso concreto; 

IIT - As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragiio Publica; 
V - A implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientagdes dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, sera aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, sera de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e sera aplicada ao 
responsavel por qualquer das infragdes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso 111 do item 13.2 deste termo seré aplicada ao responsavel 

pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposigdo de penalidade mais grave, e impedird 
o responsével de licitar ou contratar no âmbito da Administragdo Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos. 

13.2.6. A sangdo prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsavel 
pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
da Lei 14.133/2021, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposigdo de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 13.2.6, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no âmbito 
da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 
(trés) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de analise 
juridica e observara as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, sera de competéncia exclusiva do prefeito 
municipal. 

13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, 11l e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.
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13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. Deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos 1l e IV do item 13.2. Requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

14.0 DO FORO 

14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(DUAS) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira — PB, 20 de março de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO
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SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 011/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
— PB, fica declarado como vencedora pelo menor preço global da empresa GARDENIA DE SOUSA 
MANGUEIRA - MERCADINHO NOSSA SENHORA DE FATIMA-ME, CNPJ nº 04.161.407/0001-51, 

localizado na Rua Silvino Mangueira, 247, Centro, CEP nº 58.985-000, Cidade de Santana de Mangueira 
—PB, representado pela senhora Gardênia de Sousa Mangueira, portadora do CPF nº 029.001.18417 e do 
RG nº 2.075.433, 2via, SSP/PB, com o valor global de R$ 18.741,10 (dezoito mil setecentos e quarenta e 

um reais e dez centavos). 

Considerando que para a Câmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, torna-se indispensável 
à aquisição desses Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza, para manter a manutenção das 

atividades da Câmara Municipal deste município, e visando à prestação efetiva e segura de sua 
funcionalidade nos atos da administração pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado 
a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que as ações da Câmara Municipal serem repassadas a todos os cidadãos, através 
da transparência da casa, se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vê-se a que a aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; 
Santana de Mangueira — PB, 20 de março de 2024. 

& UmA Ri 
EDNO JUNIOR RIBEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 
2.1 Para a aquisição: 
2.1.1 A aquisição acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida aquisição dos produtos para suprir demanda especifica 
na aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpezas, considerada oportuna e 
imprescindível , bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
Diante da necessidade de aquisição parcelada de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, 
para o ano de 2024, buscou-se utilizar a centralização de contratação de materiais de consumo 
de mesma natureza e de demandas de setores distintos. 
Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução 
de tempo e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratação mais 
atrativa para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 
O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, por possuir padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas, 
usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Dispensa de Licitagdo. Assim, a aquisigdo mostra-se vidvel na modalidade de licitagdo por 
Dispensa de Licitação e julgamento por Menor Preço global. 
O material deverá ser entregue com validade minima de 80% (oitenta por cento) do prazo 
definido pelo fabricante na embalagem do produto ou em documento fornecido pelo mesmo 
quando, numa excepcionalidade, a embalagem não constar tal informagéo. Isso somente se aplica 
caso o material ofertado tenha prazo de validade determinado pelo fabricante. 
Os produtos foram divididos em lotes apenas para facilitar a diferenciagio dos géneros 
alimenticios dos materiais de limpezas 

3.0 DA AQUISICAO 
3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida aquisição sdo: 
ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND | QUANT. 

LOTE 01 - GENEROS ALIMENTICIOS 

ACHOCOLATADO EM PO ACHOCOLATADO - em pó instantineo vitaminado. 

Deverd ser obtido de matérias primas são e limpas isento de matérias terrosas e parasitas. 
1 Aspecto: pó homogéneo, cor prépria do tipo, cheiro caracteristico e sabor doce, proprio.| UND 15 

Ingredientes: aglicar, cacau em pó solúvel e sal refinado, não conte glaten - embalagem 

de 400 gramas. 

ACUCAR CRISTAL Agiicar Cristal - açúcar cristal de origem vegetal, sacarose de cana- 
2 de-agticar, de cor branca, granuloso fino e médio, isento de matéria terrosa, livre de KG 300 

umidade e fragmentos estranhos. 1Kg 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER tipo cream cracker, deverá ser obtido 
3 de matérias primas são e limpas. Serdo rejeitados biscoitos mal cozido, queimado e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar quebradigo — embalagem 
primaria em pacotes impermeaveis lacrados com peso liquido de 400G. 

PCT 350 
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BOLACHA DOCE TIPO MARIA, em embalagem primária em pacotes impermeáveis 
lacrados com peso de 400g com dupla embalagem e em embalagem secundária de caixa 

4 | de papeldo, serão rejeitados biscoito de caracteres organolépticos anormais, não podendo PCT 350 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. O produto deverá apresentar 

validade minima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Caixa com 20 unidades. 

5 BOLO COMUM, diversos sabores, embalados adequadamente cobertos com plástico KG 20 

filme. 
CAFE PURO, torrado e moido, procedente de grãos sãos, limpos e isentos de impurezas, 

acondicionados em pacotes aluminizados alto vácuo, contendo 500g, íntegro, resistente, 

6 vedado hermeticamente e limpo. Rotulagem contendo os dados de identificação, PCT 240 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e selo de í 

pureza ABIC. O produto deverá apresentar validade minima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

CHA SABORES DIVERSOS (erva-doce, cidreira, camomila, canela), caixa de 
7 4 . UND 100 

aproximadamente 10g, contendo 10 saquinhos 

Fécula de mandioca em sacos plásticos de 01 Kg transparentes, lacrados, isento de 
8 — |sujidades, não violados, resistentes. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 KG 30 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Iogurte: sabores variados. Acondicionada em saco de polietileno leitoso, com 

9 identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e embalagens de 1L, com PCT 20 

selo do serviço de inspeção municipal (SIM) ou do serviço estadual de inspeção estadual 

(STE) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). 
LEITE EM PO INTEGRAL, acondicionado em pacotes aluminizados alto vácuo, 

contendo 200g, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Alta dissolução, pó 
10 fino sem grumos, enriquecido com vitaminas A e D, contendo, no minimo, 10 g de PCT 100 

carboidrato, 7 g de proteina e, no maximo 10g de gorduras totais. Não adocicado. Isento 

de glúten. O produto deverá apresentar validade minima de 10 (dez) meses a partir da data 

de entrega. 

Sal, iodado, constituido de cristais de granulagdo uniforme e isento de impurezas e 

11 |umidade, acondicionada em saco plastico, integro, atóxico, resistente, vedado| pc 12 
hermeticamente e limpo, contendo 01 kg. O produto deverá apresentar validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Fardo com 30 Kg. 

LOTE 2 — MATERIAL DE LIMPEZA 

12 | Acido Muriático (Embalagem de 01 litro) UND 36 

13 | Alcool em gel 500g UND 100 

14 | Balde pléstico, redondo, com alca de metal, capacidade de 12 litros. UND 10 

15 Cera Liquida Incolor, composição básica parafina, cera de carnaúba, emulsificante, UND 60 
plastificante, perfume e alcalinizante com registro MS. (Embalagem com 750 ml) 

16 | Coador de café, tamanho grande UND 12 

17 | Colher descartavel (pacote com 50 und), branca resistente, tamanho médio UND 10 

18 | Copos descartavel para café 50 ml caixa ¢/50 und CcX 120 

19 | Copos descartavel, capacidade de 150 ml, caixa com 2.500 unidades. cx 10 

20 Desinfetante Líquido, de primeira qualidade concentrado, elimina 99,9% de bactérias, UND 50 

germes e fungos, (Frasco com 2 litros). 

21 | Escova Sanitária, com cabo plástico, cerdas sintéticas e Suporte. UND S 

22 Esponja de ago, Esponja de 13 de aço com 8 unidades 60 gramas de primeira qualidade PCT 5 
que não acumula bactérias, 100% ecológico. 

23 Esponja Dupla, Esponja de louça, para limpeza, dupla face, antibacteriano, medindo 1,10 UND 36 
x 75 x 20 mm embalagem com 04 unid. 

24 |Flanela, medindo 27,5 x 28,5 em 100% algodão - com bordas de overloque. UND 15 

25 | Fésforo, Pacote com 10 caixinhas PCT 3 

26 | Guardanapo de Papel Folha Dupla 24 x 23,5cm, com 50 unidades PCT 10 

27 |Inseticida Spray (barata, formiga e mosca) unidade de 300m! UND 12 
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28 | Lava pisos 2 Litros UND 50 

Limpa Vidros, acondicionados em frascos de 500ml, formulado a base de detergentes, 
29 | para remog@o dos residuos de vidros e acrilicos, desengordura imediatamente sem agredir | UND 50 

pinturas e borrachas. 

30 | Lustra-Móveis (Frasco com 200 ml) UND 50 

Luvas de Borracha, material latex natural, com certificado de avaliação do Ministério, do 
31 | Trabalho, tamanho médio, cor amarela, caracteristicas adicionais aveludada internamente | PAR 10 

e antiderrapante, uso doméstico. 

32 | P plastica para Lixo com cabo longo (80 cm) UND $ 

Pano de Chão Confeccionado em tecido 100% algodão cru, tipo sacaria branca de açúcar, 

33 recuperada de primeira viagem, lavado e alvejado, isento de rasgos e outros defeitos que UND 15 
possam prejudicar sua utilização. Largura minima de 42cm comprimento mínimo de 70 

cm, trama minima de 9 fios /cm 

34 Pano para Enxugar Pratos, Liso de material 100% algodão, medindo no mínimo UND 20 

65x40cm, e na etiqueta deverá constar os dados do fabricante e inclusive CNPJ. 

Papel Higiênico 30m, em folha dupla de alta qualidade, cor branca, 100% fibras naturais, 

35 |picotadas egos frada macia e superabsorvente. APROVADO PELO INMETRO. Pacote PCT 240 

com 4 unidades. 

36 | Papel Toalha, Branco, Pacote com 02 Rolos de 30m. UND 36 

37 |Pastilhas Sanitárias Composição: paradiclorobenzeno — essência corante. 40g UND 0 
38 | Pilha AA Média 15V, cartela contendo 2 unidades. PCT 10 

39 | Pilha AA Pequena cartela contendo 2 unidades. PCT 10 

40 | Polidor de Aluminio (Frasco com 500 ml) UND 10 
41 | Prato descartavel de 15cm, pacote com 10 unidades PCT 24 

42 | Purificador de Ar 360 ml UND 12 
43 | Rodo com Base de Borracha Dupla, Cabo em Madeira Tipo Rosca UND 12 

44 |Sabão de Coco tablete de 200g pacote c/05 unidade. PCT 18 

Sabão em Barra Glicerinado, Composição: sebo bovino, hidréxido de sédio, 6leo de coco, 

45 | trilon, agiicar, carbonato de sodio, silicato de sodio, glicerina, corante e 4gua. (Embalagem [ UND 20 

com 500g) 

46 |Sabãoem Pó Sabão em pó tradicional para uso geral. Biodegraddvel. (Sache com 500 g) [ UND 20 

Sabonete Composigdo: sais sodicos de 4cidos graxos, hidréxido de sódio, glicerina, 
47 hidratante, cloreto de sódio, formaldeído, irilbifenil dissulfonato dissódico, edetato PCT 5 

tetra sódico, etidronato tetra sódico, fragrância EMBALAGEM INDIVIDUAL. Agua e 

corantes Varias fragrâncias. 90g CX, C/ 12 Unidade. 

48 Saco Plástico para Lixo, contendo 100 unidades, boca larga, 0,05 de micra, alta PCT 10 

resisténcia, com capacidade para 100 litros. 

49 Saco Plastico para Lixo, contendo 100 unidades, na cor preta, boca larga, com capacidade PCT 10 

de 50 litros, de alta resisténcia. 63x80 
50 Solda Caustica, 1kg, com concentração média, utilizada em limpeza pesada e remogdo de UND 10 

residuos orgdnicos. 

51 Vassoura de palha, material das cerdas palha, material de cabo madeira, comprimento das UND 10 

cerdas de 60 cm, com cabo cumprido para limpeza em geral. 

52 | Vassoura Piagava, n° 6, com cabo de madeira reforçado e cerdas bem fixadas e resistentes. | UND 10 

53 | Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira — rosqueado UND 10 

54 | Copos descartavel, capacidade de 180 ml, caixa com 2.500 unidades. CcX 10 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 Salienta-se que na referida contratagio, ndo será concedido o tratamento diferenciado e 
Simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposi¢des 

contidas nos Arts 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso 1l passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. É 
dispensavel a licitagdo: II - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
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(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO N° 11.871, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
4.2 No processo, portanto, deverd ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipoteses de dispensa de licitação, 
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo 
vigente. 

5. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

As partes devem cumprir fielmente as cliusulas avencadas neste contrato, respondendo pelas 
consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Termo de Referéncia, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especifica¢des, prazo e local 

constantes nesse Termo de Referéncia e seus anexos; 

c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 227, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, 

o objeto com avarias ou defeitos, que é de 05 (cinco) dias corridos, contado da data de 

recebimento da solicitagdo da CONTRATANTE; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f O objeto podera ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificagdes; 
8) Assegurar que o produto tenham um prazo de validade minimo de 12 (doze) meses; 
h) Executar diretamente o objeto, sem a transferéncia de responsabilidades ou subcontratagdes 

não autorizadas pelo CONTRATANTE; 

i) O prazo de Entrega dos bens/produtos sera de 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado por 
igual perfodo desde que autorizado pela CONTRATANTE, parceladamente, contados da data do 
recebimento da nota de empenho ou da ordem de fornecimento; 
)) Entrega dos produtos na sede da Cdmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, de acordo 
com o pedido da solicitante; 

k) O produto a ser entregue devera ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a 
completa preservagio do mesmo e sua seguranca durante o transporte; 
1) Encarrega-se da entrega dos produtos adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do 
transporte, carga, descarga bem como qualquer servigo relativo ao procedimento de entrega; 
m)O produto devera ser entregue acompanhado de documentação fiscal. 
n) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar 

condições que possam prejudicar a entrega ou a iminéncia de fatos que possam interferir na 
perfeita execução do contrato, bem como atraso ou paralisagdo da entrega, apresentando razdes 

justificadoras, as quais serão objetos de andlise que poderão ser ou não aceitas pela 
CONTRATANTE. 

6. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigéncia do Contrato a: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 
que atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execugdo do 

especificado neste Contrato;
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c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas clausulas do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
€) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de entrega dos bens/produtos é de até 05 (cinco) dias, em conformidade com este 
Termo de Referéncia e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo 

ente demandante. 
7.2 O presente contrato tem vigéncia até 31 de dezembro de 2024, podera ter sua duração 
prorrogada, caso haja interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da mencionada lei. 

80 DO PRECO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO DO CONTRATO 

O prego proposto será fixo e irreajustavel, salvo casos especificos e presentes na Lei nº 14.133/21. 

9.0 DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento sera realizado mediante processo regular e em observincia as normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de (30) trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

100 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO- 
FINANCEIRA 

10.1 Se necesséria a verificagfio da qualificação técnica e econdmico- financeira do licitante, a 
relação dos documentos essenciais limitar-se- 4 a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1 Executada a presente aquisição e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 
conforme o caso, as disposi¢des da Lei Federal 14.133/2021. 
11.2 O prazo para a entrega dos produtos € até 5 (cinco) dias uteis, após a solicitagdo pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da contratante. 

12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serfio designados pelo Contratante representantes com atribui¢des de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execugdo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio de 

informagdes pertinentes a essas atribuições. 

13.0 DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

IT - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
I - Advertência; 

11 - Multa; 

111 - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infragdo cometida; 
1I - As peculiaridades do caso concreto; 

IIT - As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragiio Publica; 
V - A implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientagdes dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, sera aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, sera de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e sera aplicada ao 
responsavel por qualquer das infragdes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso 111 do item 13.2 deste termo seré aplicada ao responsavel 

pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposigdo de penalidade mais grave, e impedird 
o responsével de licitar ou contratar no âmbito da Administragdo Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos. 

13.2.6. A sangdo prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsavel 
pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
da Lei 14.133/2021, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposigdo de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 13.2.6, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no âmbito 
da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 
(trés) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de analise 
juridica e observara as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, sera de competéncia exclusiva do prefeito 
municipal. 

13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, 11l e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.
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13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. Deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos 1l e IV do item 13.2. Requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

14.0 DO FORO 

14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(DUAS) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira — PB, 20 de março de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO
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SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 011/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
— PB, fica declarado como vencedora pelo menor preço global da empresa GARDENIA DE SOUSA 
MANGUEIRA - MERCADINHO NOSSA SENHORA DE FATIMA-ME, CNPJ nº 04.161.407/0001-51, 

localizado na Rua Silvino Mangueira, 247, Centro, CEP nº 58.985-000, Cidade de Santana de Mangueira 
—PB, representado pela senhora Gardênia de Sousa Mangueira, portadora do CPF nº 029.001.18417 e do 
RG nº 2.075.433, 2via, SSP/PB, com o valor global de R$ 18.741,10 (dezoito mil setecentos e quarenta e 

um reais e dez centavos). 

Considerando que para a Câmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, torna-se indispensável 
à aquisição desses Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza, para manter a manutenção das 

atividades da Câmara Municipal deste município, e visando à prestação efetiva e segura de sua 
funcionalidade nos atos da administração pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado 
a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que as ações da Câmara Municipal serem repassadas a todos os cidadãos, através 
da transparência da casa, se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vê-se a que a aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; 
Santana de Mangueira — PB, 20 de março de 2024. 

& UmA Ri 
EDNO JUNIOR RIBEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 
2.1 Para a aquisição: 
2.1.1 A aquisição acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida aquisição dos produtos para suprir demanda especifica 
na aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpezas, considerada oportuna e 
imprescindível , bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
Diante da necessidade de aquisição parcelada de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, 
para o ano de 2024, buscou-se utilizar a centralização de contratação de materiais de consumo 
de mesma natureza e de demandas de setores distintos. 
Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução 
de tempo e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratação mais 
atrativa para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 
O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, por possuir padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas, 
usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Dispensa de Licitagdo. Assim, a aquisigdo mostra-se vidvel na modalidade de licitagdo por 
Dispensa de Licitação e julgamento por Menor Preço global. 
O material deverá ser entregue com validade minima de 80% (oitenta por cento) do prazo 
definido pelo fabricante na embalagem do produto ou em documento fornecido pelo mesmo 
quando, numa excepcionalidade, a embalagem não constar tal informagéo. Isso somente se aplica 
caso o material ofertado tenha prazo de validade determinado pelo fabricante. 
Os produtos foram divididos em lotes apenas para facilitar a diferenciagio dos géneros 
alimenticios dos materiais de limpezas 

3.0 DA AQUISICAO 
3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida aquisição sdo: 
ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND | QUANT. 

LOTE 01 - GENEROS ALIMENTICIOS 

ACHOCOLATADO EM PO ACHOCOLATADO - em pó instantineo vitaminado. 

Deverd ser obtido de matérias primas são e limpas isento de matérias terrosas e parasitas. 
1 Aspecto: pó homogéneo, cor prépria do tipo, cheiro caracteristico e sabor doce, proprio.| UND 15 

Ingredientes: aglicar, cacau em pó solúvel e sal refinado, não conte glaten - embalagem 

de 400 gramas. 

ACUCAR CRISTAL Agiicar Cristal - açúcar cristal de origem vegetal, sacarose de cana- 
2 de-agticar, de cor branca, granuloso fino e médio, isento de matéria terrosa, livre de KG 300 

umidade e fragmentos estranhos. 1Kg 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER tipo cream cracker, deverá ser obtido 
3 de matérias primas são e limpas. Serdo rejeitados biscoitos mal cozido, queimado e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar quebradigo — embalagem 
primaria em pacotes impermeaveis lacrados com peso liquido de 400G. 

PCT 350 
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BOLACHA DOCE TIPO MARIA, em embalagem primária em pacotes impermeáveis 
lacrados com peso de 400g com dupla embalagem e em embalagem secundária de caixa 

4 | de papeldo, serão rejeitados biscoito de caracteres organolépticos anormais, não podendo PCT 350 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. O produto deverá apresentar 

validade minima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Caixa com 20 unidades. 

5 BOLO COMUM, diversos sabores, embalados adequadamente cobertos com plástico KG 20 

filme. 
CAFE PURO, torrado e moido, procedente de grãos sãos, limpos e isentos de impurezas, 

acondicionados em pacotes aluminizados alto vácuo, contendo 500g, íntegro, resistente, 

6 vedado hermeticamente e limpo. Rotulagem contendo os dados de identificação, PCT 240 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e selo de í 

pureza ABIC. O produto deverá apresentar validade minima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

CHA SABORES DIVERSOS (erva-doce, cidreira, camomila, canela), caixa de 
7 4 . UND 100 

aproximadamente 10g, contendo 10 saquinhos 

Fécula de mandioca em sacos plásticos de 01 Kg transparentes, lacrados, isento de 
8 — |sujidades, não violados, resistentes. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 KG 30 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Iogurte: sabores variados. Acondicionada em saco de polietileno leitoso, com 

9 identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e embalagens de 1L, com PCT 20 

selo do serviço de inspeção municipal (SIM) ou do serviço estadual de inspeção estadual 

(STE) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). 
LEITE EM PO INTEGRAL, acondicionado em pacotes aluminizados alto vácuo, 

contendo 200g, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Alta dissolução, pó 
10 fino sem grumos, enriquecido com vitaminas A e D, contendo, no minimo, 10 g de PCT 100 

carboidrato, 7 g de proteina e, no maximo 10g de gorduras totais. Não adocicado. Isento 

de glúten. O produto deverá apresentar validade minima de 10 (dez) meses a partir da data 

de entrega. 

Sal, iodado, constituido de cristais de granulagdo uniforme e isento de impurezas e 

11 |umidade, acondicionada em saco plastico, integro, atóxico, resistente, vedado| pc 12 
hermeticamente e limpo, contendo 01 kg. O produto deverá apresentar validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Fardo com 30 Kg. 

LOTE 2 — MATERIAL DE LIMPEZA 

12 | Acido Muriático (Embalagem de 01 litro) UND 36 

13 | Alcool em gel 500g UND 100 

14 | Balde pléstico, redondo, com alca de metal, capacidade de 12 litros. UND 10 

15 Cera Liquida Incolor, composição básica parafina, cera de carnaúba, emulsificante, UND 60 
plastificante, perfume e alcalinizante com registro MS. (Embalagem com 750 ml) 

16 | Coador de café, tamanho grande UND 12 

17 | Colher descartavel (pacote com 50 und), branca resistente, tamanho médio UND 10 

18 | Copos descartavel para café 50 ml caixa ¢/50 und CcX 120 

19 | Copos descartavel, capacidade de 150 ml, caixa com 2.500 unidades. cx 10 

20 Desinfetante Líquido, de primeira qualidade concentrado, elimina 99,9% de bactérias, UND 50 

germes e fungos, (Frasco com 2 litros). 

21 | Escova Sanitária, com cabo plástico, cerdas sintéticas e Suporte. UND S 

22 Esponja de ago, Esponja de 13 de aço com 8 unidades 60 gramas de primeira qualidade PCT 5 
que não acumula bactérias, 100% ecológico. 

23 Esponja Dupla, Esponja de louça, para limpeza, dupla face, antibacteriano, medindo 1,10 UND 36 
x 75 x 20 mm embalagem com 04 unid. 

24 |Flanela, medindo 27,5 x 28,5 em 100% algodão - com bordas de overloque. UND 15 

25 | Fésforo, Pacote com 10 caixinhas PCT 3 

26 | Guardanapo de Papel Folha Dupla 24 x 23,5cm, com 50 unidades PCT 10 

27 |Inseticida Spray (barata, formiga e mosca) unidade de 300m! UND 12 
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28 | Lava pisos 2 Litros UND 50 

Limpa Vidros, acondicionados em frascos de 500ml, formulado a base de detergentes, 
29 | para remog@o dos residuos de vidros e acrilicos, desengordura imediatamente sem agredir | UND 50 

pinturas e borrachas. 

30 | Lustra-Móveis (Frasco com 200 ml) UND 50 

Luvas de Borracha, material latex natural, com certificado de avaliação do Ministério, do 
31 | Trabalho, tamanho médio, cor amarela, caracteristicas adicionais aveludada internamente | PAR 10 

e antiderrapante, uso doméstico. 

32 | P plastica para Lixo com cabo longo (80 cm) UND $ 

Pano de Chão Confeccionado em tecido 100% algodão cru, tipo sacaria branca de açúcar, 

33 recuperada de primeira viagem, lavado e alvejado, isento de rasgos e outros defeitos que UND 15 
possam prejudicar sua utilização. Largura minima de 42cm comprimento mínimo de 70 

cm, trama minima de 9 fios /cm 

34 Pano para Enxugar Pratos, Liso de material 100% algodão, medindo no mínimo UND 20 

65x40cm, e na etiqueta deverá constar os dados do fabricante e inclusive CNPJ. 

Papel Higiênico 30m, em folha dupla de alta qualidade, cor branca, 100% fibras naturais, 

35 |picotadas egos frada macia e superabsorvente. APROVADO PELO INMETRO. Pacote PCT 240 

com 4 unidades. 

36 | Papel Toalha, Branco, Pacote com 02 Rolos de 30m. UND 36 

37 |Pastilhas Sanitárias Composição: paradiclorobenzeno — essência corante. 40g UND 0 
38 | Pilha AA Média 15V, cartela contendo 2 unidades. PCT 10 

39 | Pilha AA Pequena cartela contendo 2 unidades. PCT 10 

40 | Polidor de Aluminio (Frasco com 500 ml) UND 10 
41 | Prato descartavel de 15cm, pacote com 10 unidades PCT 24 

42 | Purificador de Ar 360 ml UND 12 
43 | Rodo com Base de Borracha Dupla, Cabo em Madeira Tipo Rosca UND 12 

44 |Sabão de Coco tablete de 200g pacote c/05 unidade. PCT 18 

Sabão em Barra Glicerinado, Composição: sebo bovino, hidréxido de sédio, 6leo de coco, 

45 | trilon, agiicar, carbonato de sodio, silicato de sodio, glicerina, corante e 4gua. (Embalagem [ UND 20 

com 500g) 

46 |Sabãoem Pó Sabão em pó tradicional para uso geral. Biodegraddvel. (Sache com 500 g) [ UND 20 

Sabonete Composigdo: sais sodicos de 4cidos graxos, hidréxido de sódio, glicerina, 
47 hidratante, cloreto de sódio, formaldeído, irilbifenil dissulfonato dissódico, edetato PCT 5 

tetra sódico, etidronato tetra sódico, fragrância EMBALAGEM INDIVIDUAL. Agua e 

corantes Varias fragrâncias. 90g CX, C/ 12 Unidade. 

48 Saco Plástico para Lixo, contendo 100 unidades, boca larga, 0,05 de micra, alta PCT 10 

resisténcia, com capacidade para 100 litros. 

49 Saco Plastico para Lixo, contendo 100 unidades, na cor preta, boca larga, com capacidade PCT 10 

de 50 litros, de alta resisténcia. 63x80 
50 Solda Caustica, 1kg, com concentração média, utilizada em limpeza pesada e remogdo de UND 10 

residuos orgdnicos. 

51 Vassoura de palha, material das cerdas palha, material de cabo madeira, comprimento das UND 10 

cerdas de 60 cm, com cabo cumprido para limpeza em geral. 

52 | Vassoura Piagava, n° 6, com cabo de madeira reforçado e cerdas bem fixadas e resistentes. | UND 10 

53 | Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira — rosqueado UND 10 

54 | Copos descartavel, capacidade de 180 ml, caixa com 2.500 unidades. CcX 10 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 Salienta-se que na referida contratagio, ndo será concedido o tratamento diferenciado e 
Simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposi¢des 

contidas nos Arts 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso 1l passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. É 
dispensavel a licitagdo: II - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
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(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO N° 11.871, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
4.2 No processo, portanto, deverd ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipoteses de dispensa de licitação, 
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo 
vigente. 

5. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

As partes devem cumprir fielmente as cliusulas avencadas neste contrato, respondendo pelas 
consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Termo de Referéncia, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especifica¢des, prazo e local 

constantes nesse Termo de Referéncia e seus anexos; 

c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 227, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, 

o objeto com avarias ou defeitos, que é de 05 (cinco) dias corridos, contado da data de 

recebimento da solicitagdo da CONTRATANTE; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f O objeto podera ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificagdes; 
8) Assegurar que o produto tenham um prazo de validade minimo de 12 (doze) meses; 
h) Executar diretamente o objeto, sem a transferéncia de responsabilidades ou subcontratagdes 

não autorizadas pelo CONTRATANTE; 

i) O prazo de Entrega dos bens/produtos sera de 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado por 
igual perfodo desde que autorizado pela CONTRATANTE, parceladamente, contados da data do 
recebimento da nota de empenho ou da ordem de fornecimento; 
)) Entrega dos produtos na sede da Cdmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, de acordo 
com o pedido da solicitante; 

k) O produto a ser entregue devera ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a 
completa preservagio do mesmo e sua seguranca durante o transporte; 
1) Encarrega-se da entrega dos produtos adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do 
transporte, carga, descarga bem como qualquer servigo relativo ao procedimento de entrega; 
m)O produto devera ser entregue acompanhado de documentação fiscal. 
n) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar 

condições que possam prejudicar a entrega ou a iminéncia de fatos que possam interferir na 
perfeita execução do contrato, bem como atraso ou paralisagdo da entrega, apresentando razdes 

justificadoras, as quais serão objetos de andlise que poderão ser ou não aceitas pela 
CONTRATANTE. 

6. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigéncia do Contrato a: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 
que atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execugdo do 

especificado neste Contrato;
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c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas clausulas do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
€) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de entrega dos bens/produtos é de até 05 (cinco) dias, em conformidade com este 
Termo de Referéncia e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo 

ente demandante. 
7.2 O presente contrato tem vigéncia até 31 de dezembro de 2024, podera ter sua duração 
prorrogada, caso haja interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da mencionada lei. 

80 DO PRECO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO DO CONTRATO 

O prego proposto será fixo e irreajustavel, salvo casos especificos e presentes na Lei nº 14.133/21. 

9.0 DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento sera realizado mediante processo regular e em observincia as normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de (30) trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

100 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO- 
FINANCEIRA 

10.1 Se necesséria a verificagfio da qualificação técnica e econdmico- financeira do licitante, a 
relação dos documentos essenciais limitar-se- 4 a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1 Executada a presente aquisição e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 
conforme o caso, as disposi¢des da Lei Federal 14.133/2021. 
11.2 O prazo para a entrega dos produtos € até 5 (cinco) dias uteis, após a solicitagdo pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da contratante. 

12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serfio designados pelo Contratante representantes com atribui¢des de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execugdo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio de 

informagdes pertinentes a essas atribuições. 

13.0 DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

IT - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
I - Advertência; 

11 - Multa; 

111 - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infragdo cometida; 
1I - As peculiaridades do caso concreto; 

IIT - As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragiio Publica; 
V - A implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientagdes dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, sera aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, sera de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e sera aplicada ao 
responsavel por qualquer das infragdes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso 111 do item 13.2 deste termo seré aplicada ao responsavel 

pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposigdo de penalidade mais grave, e impedird 
o responsével de licitar ou contratar no âmbito da Administragdo Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos. 

13.2.6. A sangdo prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsavel 
pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
da Lei 14.133/2021, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposigdo de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 13.2.6, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no âmbito 
da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 
(trés) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de analise 
juridica e observara as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, sera de competéncia exclusiva do prefeito 
municipal. 

13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, 11l e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.
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13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. Deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos 1l e IV do item 13.2. Requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

14.0 DO FORO 

14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(DUAS) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira — PB, 20 de março de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO
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DESPACHO ORCAMENTARIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA n° 004/2024 

OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitagdo quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 18.741,10 (dezoito mil 
setecentos e quarenta e um reais e dez centavos), para pagamento da despesa 
mencionada anteriormente, conforme rubrica orgamentaria a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 004/2024 
são compativeis com Orgamento de 2024. 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutencao das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutengao das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa Elemento de despesa 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentéaria e financeira, proveniente 

do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 
Recursos Proprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Camara de Santana de Mangueira — PB, em 20 de margo de 2024. 

L A E 
Mach Engellys Rodrigues Magalhães 

DIRETOR DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 011/2024 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 

Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 
— PB, fica declarado como vencedora pelo menor preço global da empresa GARDENIA DE SOUSA 
MANGUEIRA - MERCADINHO NOSSA SENHORA DE FATIMA-ME, CNPJ nº 04.161.407/0001-51, 

localizado na Rua Silvino Mangueira, 247, Centro, CEP nº 58.985-000, Cidade de Santana de Mangueira 
—PB, representado pela senhora Gardênia de Sousa Mangueira, portadora do CPF nº 029.001.18417 e do 
RG nº 2.075.433, 2via, SSP/PB, com o valor global de R$ 18.741,10 (dezoito mil setecentos e quarenta e 

um reais e dez centavos). 

Considerando que para a Câmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, torna-se indispensável 
à aquisição desses Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza, para manter a manutenção das 

atividades da Câmara Municipal deste município, e visando à prestação efetiva e segura de sua 
funcionalidade nos atos da administração pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado 
a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que as ações da Câmara Municipal serem repassadas a todos os cidadãos, através 
da transparência da casa, se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e 
valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vê-se a que a aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; 
Santana de Mangueira — PB, 20 de março de 2024. 

& UmA Ri 
EDNO JUNIOR RIBEIRO 

DIRETOR LEGISLATIVO
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

2.0 JUSTIFICATIVA 
2.1 Para a aquisição: 
2.1.1 A aquisição acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida aquisição dos produtos para suprir demanda especifica 
na aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpezas, considerada oportuna e 
imprescindível , bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
Diante da necessidade de aquisição parcelada de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, 
para o ano de 2024, buscou-se utilizar a centralização de contratação de materiais de consumo 
de mesma natureza e de demandas de setores distintos. 
Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução 
de tempo e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratação mais 
atrativa para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. 
O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, por possuir padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas, 
usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Dispensa de Licitagdo. Assim, a aquisigdo mostra-se vidvel na modalidade de licitagdo por 
Dispensa de Licitação e julgamento por Menor Preço global. 
O material deverá ser entregue com validade minima de 80% (oitenta por cento) do prazo 
definido pelo fabricante na embalagem do produto ou em documento fornecido pelo mesmo 
quando, numa excepcionalidade, a embalagem não constar tal informagéo. Isso somente se aplica 
caso o material ofertado tenha prazo de validade determinado pelo fabricante. 
Os produtos foram divididos em lotes apenas para facilitar a diferenciagio dos géneros 
alimenticios dos materiais de limpezas 

3.0 DA AQUISICAO 
3.1 As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida aquisição sdo: 
ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND | QUANT. 

LOTE 01 - GENEROS ALIMENTICIOS 

ACHOCOLATADO EM PO ACHOCOLATADO - em pó instantineo vitaminado. 

Deverd ser obtido de matérias primas são e limpas isento de matérias terrosas e parasitas. 
1 Aspecto: pó homogéneo, cor prépria do tipo, cheiro caracteristico e sabor doce, proprio.| UND 15 

Ingredientes: aglicar, cacau em pó solúvel e sal refinado, não conte glaten - embalagem 

de 400 gramas. 

ACUCAR CRISTAL Agiicar Cristal - açúcar cristal de origem vegetal, sacarose de cana- 
2 de-agticar, de cor branca, granuloso fino e médio, isento de matéria terrosa, livre de KG 300 

umidade e fragmentos estranhos. 1Kg 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER tipo cream cracker, deverá ser obtido 
3 de matérias primas são e limpas. Serdo rejeitados biscoitos mal cozido, queimado e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar quebradigo — embalagem 
primaria em pacotes impermeaveis lacrados com peso liquido de 400G. 

PCT 350 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

BOLACHA DOCE TIPO MARIA, em embalagem primária em pacotes impermeáveis 
lacrados com peso de 400g com dupla embalagem e em embalagem secundária de caixa 

4 | de papeldo, serão rejeitados biscoito de caracteres organolépticos anormais, não podendo PCT 350 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. O produto deverá apresentar 

validade minima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Caixa com 20 unidades. 

5 BOLO COMUM, diversos sabores, embalados adequadamente cobertos com plástico KG 20 

filme. 
CAFE PURO, torrado e moido, procedente de grãos sãos, limpos e isentos de impurezas, 

acondicionados em pacotes aluminizados alto vácuo, contendo 500g, íntegro, resistente, 

6 vedado hermeticamente e limpo. Rotulagem contendo os dados de identificação, PCT 240 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e selo de í 

pureza ABIC. O produto deverá apresentar validade minima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

CHA SABORES DIVERSOS (erva-doce, cidreira, camomila, canela), caixa de 
7 4 . UND 100 

aproximadamente 10g, contendo 10 saquinhos 

Fécula de mandioca em sacos plásticos de 01 Kg transparentes, lacrados, isento de 
8 — |sujidades, não violados, resistentes. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 KG 30 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Iogurte: sabores variados. Acondicionada em saco de polietileno leitoso, com 

9 identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e embalagens de 1L, com PCT 20 

selo do serviço de inspeção municipal (SIM) ou do serviço estadual de inspeção estadual 

(STE) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). 
LEITE EM PO INTEGRAL, acondicionado em pacotes aluminizados alto vácuo, 

contendo 200g, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Alta dissolução, pó 
10 fino sem grumos, enriquecido com vitaminas A e D, contendo, no minimo, 10 g de PCT 100 

carboidrato, 7 g de proteina e, no maximo 10g de gorduras totais. Não adocicado. Isento 

de glúten. O produto deverá apresentar validade minima de 10 (dez) meses a partir da data 

de entrega. 

Sal, iodado, constituido de cristais de granulagdo uniforme e isento de impurezas e 

11 |umidade, acondicionada em saco plastico, integro, atóxico, resistente, vedado| pc 12 
hermeticamente e limpo, contendo 01 kg. O produto deverá apresentar validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Fardo com 30 Kg. 

LOTE 2 — MATERIAL DE LIMPEZA 

12 | Acido Muriático (Embalagem de 01 litro) UND 36 

13 | Alcool em gel 500g UND 100 

14 | Balde pléstico, redondo, com alca de metal, capacidade de 12 litros. UND 10 

15 Cera Liquida Incolor, composição básica parafina, cera de carnaúba, emulsificante, UND 60 
plastificante, perfume e alcalinizante com registro MS. (Embalagem com 750 ml) 

16 | Coador de café, tamanho grande UND 12 

17 | Colher descartavel (pacote com 50 und), branca resistente, tamanho médio UND 10 

18 | Copos descartavel para café 50 ml caixa ¢/50 und CcX 120 

19 | Copos descartavel, capacidade de 150 ml, caixa com 2.500 unidades. cx 10 

20 Desinfetante Líquido, de primeira qualidade concentrado, elimina 99,9% de bactérias, UND 50 

germes e fungos, (Frasco com 2 litros). 

21 | Escova Sanitária, com cabo plástico, cerdas sintéticas e Suporte. UND S 

22 Esponja de ago, Esponja de 13 de aço com 8 unidades 60 gramas de primeira qualidade PCT 5 
que não acumula bactérias, 100% ecológico. 

23 Esponja Dupla, Esponja de louça, para limpeza, dupla face, antibacteriano, medindo 1,10 UND 36 
x 75 x 20 mm embalagem com 04 unid. 

24 |Flanela, medindo 27,5 x 28,5 em 100% algodão - com bordas de overloque. UND 15 

25 | Fésforo, Pacote com 10 caixinhas PCT 3 

26 | Guardanapo de Papel Folha Dupla 24 x 23,5cm, com 50 unidades PCT 10 

27 |Inseticida Spray (barata, formiga e mosca) unidade de 300m! UND 12 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 
28 | Lava pisos 2 Litros UND 50 

Limpa Vidros, acondicionados em frascos de 500ml, formulado a base de detergentes, 
29 | para remog@o dos residuos de vidros e acrilicos, desengordura imediatamente sem agredir | UND 50 

pinturas e borrachas. 

30 | Lustra-Móveis (Frasco com 200 ml) UND 50 

Luvas de Borracha, material latex natural, com certificado de avaliação do Ministério, do 
31 | Trabalho, tamanho médio, cor amarela, caracteristicas adicionais aveludada internamente | PAR 10 

e antiderrapante, uso doméstico. 

32 | P plastica para Lixo com cabo longo (80 cm) UND $ 

Pano de Chão Confeccionado em tecido 100% algodão cru, tipo sacaria branca de açúcar, 

33 recuperada de primeira viagem, lavado e alvejado, isento de rasgos e outros defeitos que UND 15 
possam prejudicar sua utilização. Largura minima de 42cm comprimento mínimo de 70 

cm, trama minima de 9 fios /cm 

34 Pano para Enxugar Pratos, Liso de material 100% algodão, medindo no mínimo UND 20 

65x40cm, e na etiqueta deverá constar os dados do fabricante e inclusive CNPJ. 

Papel Higiênico 30m, em folha dupla de alta qualidade, cor branca, 100% fibras naturais, 

35 |picotadas egos frada macia e superabsorvente. APROVADO PELO INMETRO. Pacote PCT 240 

com 4 unidades. 

36 | Papel Toalha, Branco, Pacote com 02 Rolos de 30m. UND 36 

37 |Pastilhas Sanitárias Composição: paradiclorobenzeno — essência corante. 40g UND 0 
38 | Pilha AA Média 15V, cartela contendo 2 unidades. PCT 10 

39 | Pilha AA Pequena cartela contendo 2 unidades. PCT 10 

40 | Polidor de Aluminio (Frasco com 500 ml) UND 10 
41 | Prato descartavel de 15cm, pacote com 10 unidades PCT 24 

42 | Purificador de Ar 360 ml UND 12 
43 | Rodo com Base de Borracha Dupla, Cabo em Madeira Tipo Rosca UND 12 

44 |Sabão de Coco tablete de 200g pacote c/05 unidade. PCT 18 

Sabão em Barra Glicerinado, Composição: sebo bovino, hidréxido de sédio, 6leo de coco, 

45 | trilon, agiicar, carbonato de sodio, silicato de sodio, glicerina, corante e 4gua. (Embalagem [ UND 20 

com 500g) 

46 |Sabãoem Pó Sabão em pó tradicional para uso geral. Biodegraddvel. (Sache com 500 g) [ UND 20 

Sabonete Composigdo: sais sodicos de 4cidos graxos, hidréxido de sódio, glicerina, 
47 hidratante, cloreto de sódio, formaldeído, irilbifenil dissulfonato dissódico, edetato PCT 5 

tetra sódico, etidronato tetra sódico, fragrância EMBALAGEM INDIVIDUAL. Agua e 

corantes Varias fragrâncias. 90g CX, C/ 12 Unidade. 

48 Saco Plástico para Lixo, contendo 100 unidades, boca larga, 0,05 de micra, alta PCT 10 

resisténcia, com capacidade para 100 litros. 

49 Saco Plastico para Lixo, contendo 100 unidades, na cor preta, boca larga, com capacidade PCT 10 

de 50 litros, de alta resisténcia. 63x80 
50 Solda Caustica, 1kg, com concentração média, utilizada em limpeza pesada e remogdo de UND 10 

residuos orgdnicos. 

51 Vassoura de palha, material das cerdas palha, material de cabo madeira, comprimento das UND 10 

cerdas de 60 cm, com cabo cumprido para limpeza em geral. 

52 | Vassoura Piagava, n° 6, com cabo de madeira reforçado e cerdas bem fixadas e resistentes. | UND 10 

53 | Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira — rosqueado UND 10 

54 | Copos descartavel, capacidade de 180 ml, caixa com 2.500 unidades. CcX 10 

4.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 Salienta-se que na referida contratagio, ndo será concedido o tratamento diferenciado e 
Simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposi¢des 

contidas nos Arts 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Segundo o art. 75, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2021, Art. 75, caput, inciso 1l passa a ser R$ 59.906,02. (Era: Art. 75. É 
dispensavel a licitagdo: II - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
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(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras). DECRETO N° 11.871, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
4.2 No processo, portanto, deverd ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipoteses de dispensa de licitação, 
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo 
vigente. 

5. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

As partes devem cumprir fielmente as cliusulas avencadas neste contrato, respondendo pelas 
consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Termo de Referéncia, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especifica¢des, prazo e local 

constantes nesse Termo de Referéncia e seus anexos; 

c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 227, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, 

o objeto com avarias ou defeitos, que é de 05 (cinco) dias corridos, contado da data de 

recebimento da solicitagdo da CONTRATANTE; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f O objeto podera ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificagdes; 
8) Assegurar que o produto tenham um prazo de validade minimo de 12 (doze) meses; 
h) Executar diretamente o objeto, sem a transferéncia de responsabilidades ou subcontratagdes 

não autorizadas pelo CONTRATANTE; 

i) O prazo de Entrega dos bens/produtos sera de 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado por 
igual perfodo desde que autorizado pela CONTRATANTE, parceladamente, contados da data do 
recebimento da nota de empenho ou da ordem de fornecimento; 
)) Entrega dos produtos na sede da Cdmara Municipal de Santana de Mangueira/PB, de acordo 
com o pedido da solicitante; 

k) O produto a ser entregue devera ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a 
completa preservagio do mesmo e sua seguranca durante o transporte; 
1) Encarrega-se da entrega dos produtos adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do 
transporte, carga, descarga bem como qualquer servigo relativo ao procedimento de entrega; 
m)O produto devera ser entregue acompanhado de documentação fiscal. 
n) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar 

condições que possam prejudicar a entrega ou a iminéncia de fatos que possam interferir na 
perfeita execução do contrato, bem como atraso ou paralisagdo da entrega, apresentando razdes 

justificadoras, as quais serão objetos de andlise que poderão ser ou não aceitas pela 
CONTRATANTE. 

6. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigéncia do Contrato a: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 
que atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execugdo do 

especificado neste Contrato;
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c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas clausulas do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
€) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

7.0 DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de entrega dos bens/produtos é de até 05 (cinco) dias, em conformidade com este 
Termo de Referéncia e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo 

ente demandante. 
7.2 O presente contrato tem vigéncia até 31 de dezembro de 2024, podera ter sua duração 
prorrogada, caso haja interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da mencionada lei. 

80 DO PRECO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO DO CONTRATO 

O prego proposto será fixo e irreajustavel, salvo casos especificos e presentes na Lei nº 14.133/21. 

9.0 DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento sera realizado mediante processo regular e em observincia as normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no 
prazo de (30) trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

100 DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO- 
FINANCEIRA 

10.1 Se necesséria a verificagfio da qualificação técnica e econdmico- financeira do licitante, a 
relação dos documentos essenciais limitar-se- 4 a definida na Lei Federal 14.133/2021. 

11.0 DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1 Executada a presente aquisição e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 
conforme o caso, as disposi¢des da Lei Federal 14.133/2021. 
11.2 O prazo para a entrega dos produtos € até 5 (cinco) dias uteis, após a solicitagdo pela 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da contratante. 

12.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 
12.1 Serfio designados pelo Contratante representantes com atribui¢des de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execugdo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio de 

informagdes pertinentes a essas atribuições. 

13.0 DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

IT - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
I - Advertência; 

11 - Multa; 

111 - Impedimento de licitar e contratar; 

1V - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sangdes serdo considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infragdo cometida; 
1I - As peculiaridades do caso concreto; 

IIT - As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para a Administragiio Publica; 
V - A implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientagdes dos órgãos de controle. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, sera aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, sera de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e sera aplicada ao 
responsavel por qualquer das infragdes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso 111 do item 13.2 deste termo seré aplicada ao responsavel 

pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposigdo de penalidade mais grave, e impedird 
o responsével de licitar ou contratar no âmbito da Administragdo Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (trés) anos. 

13.2.6. A sangdo prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsavel 
pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
da Lei 14.133/2021, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposigdo de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 13.2.6, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no âmbito 
da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 
(trés) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida de analise 
juridica e observara as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, sera de competéncia exclusiva do prefeito 
municipal. 

13.2.8. As sangdes previstas nos incisos I, 11l e IV do item 13.2. Deste termo, poderdo ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.
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13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. Deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos 1l e IV do item 13.2. Requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

14.0 DO FORO 

14.1 Fica eleito o FORO da cidade de Conceição/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
14.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(DUAS) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santana de Mangueira — PB, 20 de março de 2024. 

EDNO JUNIOR RIBEIRO 
DIRETOR LEGISLATIVO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2024 às 14:57:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64798/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 20/03/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 18.741,10
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 52
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 18.741,10
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Gardenia de Sousa Mangueira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 04.161.407/0001-51
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 076ade4e29b77533ecf79f20733b9690

Autorização da autoridade competente Sim 056a7bd2eb4503e66fef471a574a008c

Estimativa da despesa Sim b0a17c362d6e70bfcde0feeb53700464

Estudo Técnico Preliminar Sim 23a6e4b96de439d7f9c2cc6085d9ab82

Formalização de demanda Sim 22aaa5379868a74366ae930a1bacbd97

Justificativa de preço Sim 22aaa5379868a74366ae930a1bacbd97

Justificativa para a escolha do contratado Sim 22aaa5379868a74366ae930a1bacbd97

Previsão Orçamentária Sim b0a17c362d6e70bfcde0feeb53700464

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 22aaa5379868a74366ae930a1bacbd97

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Gardenia de Sousa Mangueira Sim c4f459b3361e095f3c712934b6e184a3
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João Pessoa, 01 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 
CONTRATO/CMSM N°. 011/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
S| CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB E A EMPRESA GARDENIA DE SOUSA 
MANGUEIRA - MERCADINHO NOSSA SENHORA DE FATIMA-ME, 
CNPJ nº 04,161,407/0001-51, PARA FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa juridica de direito 
público, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 10.513.130/0001-81, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N, Centro, 
CEP: 58.985-000, cidade de SANTANA DE MANGUEIRA/PB neste ato representado pela Presidente da Câmara 
Municipal, LAUDICEIA MARY MAGALHAES, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

GARDENIA DE SOUSA MANGUEIRA - MERCADINHO NOSSA SENHORA DE FATIMA-ME, CNPJ nº 

04.161.407/0001-51, localizado na Rua Silvino Mangueira, 247, Centro, CEP nº 58.985-000, Cidade de Santana de 
Mangueira —PB, representado pela senhora Gardénia de Sousa Mangueira, portadora do CPF n°029.001.18417 e 
do RG nº 2.075.433, 2via, SSP/PB, doravante denominada CONTRATADO, celebram o presente contrato tendo em 

vista as condigdes que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade. Dispensa n° 004/2024, processada nos termos do Art. 89, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas alteragoes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

ITEM DESCRIGAO DO OBJETO UND | QUANT.| V.UNIT | V.TOTAL 

LOTE 01 - GENEROS ALIMENTICIOS 

ACHOCOLATADO EM PO ACHOCOLATADO - em pó instantaneo vitaminado. 

Devera ser obtido de matérias primas são e limpas isento de matérias terrosas e 

sabor doce, proprio. Ingredientes: açúcar, cacau em pó solúvel e sal refinado, não 

conte gliiten - embalagem de 400 gramas. 

1 | parasitas. Aspecto: pó homogéneo, cor propria do fipo, cheiro caracteristico e | UND 15 R$6,95 | R$ 104,25 

AGUCAR CRISTAL Açúcar Cristal - açúcar cristal de origem vegetal, sacarose de 

livre de umidade e fragmentos estranhos. 1Kg 

2 | cana-de-agiicar, de cor branca, granuloso fino e médio, isento de matériaterrosa, | KG | 300 | R$4,50 | RS 1.350,00 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER tipo cream cracker, devera ser 
obtido de matérias primas são e limpas. Serão rejeitados biscoitos mal cozido, 

quebradico — embalagem primaria em pacotes impermeáveis lacrados com peso 
liquido de 400G. 

3 |queimado e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar| PCT [ 350 | R$6,40 | R$ 2.240,00 

BOLACHA DOCE TIPO MARIA, em embalagem primaria em pacotes 
impermeaveis lacrados com peso de 400g com dupla embalagem e em 

4 embalagem secundaria de caixa de papeldo, serdo rejeitados biscoito de 
caracteres organolépticos anormais, ndo podendo apresentar excesso de dureza 
e nem se apresentar quebradico. O produto devera apresentar validade minima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. Caixa com 20 unidades. 

PCT | 350 | R$695 | R$243250 
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BOLO COMUM, diversos sabores, embalados adequadamente cobertos com 
5 plastico filme. KG 20 |R$1290 | RS 288,00 

CAFE PURO, torrado e moido, procedente de grãos sãos, limpos e isentos de 
impurezas, acondicionados em pacotes aluminizados alto vécuo, contendo 500g, 

integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Rotulagem contendo os dados 

6 de identificação, procedéncia, informações nutricionais, número de lote, ROT | 240 | RPOS5.[.RE224400 
quantidade do produto e selo de pureza ABIC. O produto deverá apresentar 

validade minima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

CHA SABORES DIVERSOS (erva-doce, cidreira, camomila, canela), caixa de 
1 aproximadamente 10g, contendo 10 saquinhos UNDIJEH00 | R$4,90 | R$490,00 

Fécula de mandioca em sacos plásticos de 01 Kg transparentes, lacrados, isento 
8 |de sujidades, não violados, resistentes. O produto deverá apresentar validade | KG 30 | R$880 | R$264,00 

minima de 08 (seis) meses a partir da data de entrega. 

logurte: sabores variados. Acondicionada em saco de polietileno leitoso, com 

identificagao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e embalagens de 
9 1L, com selo do servigo de inspeção municipal (SIM) ou do servigo estadual de per 20 R$590 | R$118,00 

inspegao estadual (SIE) ou selo do servigo de inspeção federal (SIF). 

LEITE EM PO INTEGRAL, acondicionado em pacotes aluminizados alto vécuo, 

contendo 200g, integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Alta 

dissolução, pó fino sem grumos, enriquecido com vitaminas A e D, contendo, no 

10 minimo, 10 g de carboidrato, 7 g de proteina e, no maximo 10g de gorduras totais. PCT | (R | 8740 | R$740,00 
Não adocicado. Isento de glúten. O produto devera apresentar validade minima de 

10 (dez) meses a partir da data de entrega. 

Sal, iodado, constituido de cristais de granulacéo uniforme e isento de impurezas 
e umidade, acondicionada em saco plastico, integro, atóxico, resistente, vedado 

1 hermeticamente e limpo, contendo 01 kg. O produto deveré apresentar validade p 12 | R$1000] R$120,00 

minima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Fardo com 30 Kg. 

LOTE 2 - MATERIAL DE LIMPEZA 

12 | Acido Muriático (Embalagem de 01 litro) UND 36 R$4,20 | RS$ 151,20 

13 | Alcool em gel 500g UND | 100 | R$880 | RS 880,00 
14 | Balde pléstico, redondo, com alça de metal, capacidade de 12 litros. UND 10 |R$16,00| RS 160,00 

Cera Liquida Incolor, composição basica parafina, cera de camaiba, 

15 |emulsificante, plastificante, perfume e alcalinizante com registro MS.| UND | 60 R$5,90 | RS 354,00 
(Embalagem com 750 ml) 

16 | Coador de café, tamanho grande UND 12 R$3,80 | R$4560 

17 | Colher descartével (pacote com 50 und), branca resistente, tamanho médio UND 10 R$4,10 | R$41,00 

18 | Copos descartavel para café 50 m! caixa c/50 und CX 120 R$3,80 | RS 456,00 

19 | Copos descartavel, capacidade de 150 ml, caixa com 2.500 unidades. CX 10 R$590 | R$ 59,00 

Desinfetante Liquido, de primeira qualidade concentrado, elimina 99,9% de 
20 bactérias, germes e fungos, (Frasco com 2 litros). UND 0 R$6,90 | R$345,00 

21 | Escova Sanitária, com cabo plástico, cerdas sintéticas e Suporte. UND 5 R$4,90 | R$24,50 

Esponja de aço, Esponja de 1ã de ago com 8 unidades 60 gramas de primeira 

2 qualidade que não acumula bactérias, 100% ecológico. PT 8 R$2,90 | R$14,50 

23 Esponja Dupla, Esponja de louça, para limpeza, dupla face, antibacteriano, UND 36 R$345 | R$124,20 
medindo 1,10 x 75 x 20 mm embalagem com 04 unid. 
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24 | Flanela, medindo 27,5 x 28,5 em 100% algodão - com bordas de overloque. UND 15 R$3,85 | R$57,75 

25 | Fosforo, Pacote com 10 caixinhas PCT 3 R$3,90 | R$11,70 

26 | Guardanapo de Papel Folha Dupla 24 x 23,5cm, com 50 unidades PCT 10 R$2,15 R$ 21,50 

27 | Inseticida Spray (barata, formiga e mosca) unidade de 300m| UND 12 [R$1590] R$190,80 

28 |Lavapisos 2 Litros UND 50 R$8,90 | R$445,00 

Limpa Vidros, acondicionados em frascos de 500ml, formulado a base de 
29 |detergentes, para remoção dos resíduos de vidros e acrílicos, desengordura | UND 50 |[R$1285| R$642,50 

imediatamente sem agredir pinturas e borrachas. 

30 | Lustra-Méveis (Frasco com 200 ml) UND 50 R$9,80 | RS 490,00 

Luvas de Borracha, material latex natural, com certificado de avaliagdo do 
31 | Ministério, do Trabalho, tamanho médio, cor amarela, caracteristicas adicionais | PAR 10 R$6,70 | R$67,00 

aveludada internamente e antiderrapante, uso doméstico. 

32 | Paplastica para Lixo com cabo longo (80 cm) UND 5 R§9,75 | R$48,75 

Pano de Chão Confeccionado em tecido 100% algodão cru, tipo sacaria branca de 
açúcar, recuperada de primeira viagem, lavado e alvejado, isento de rasgos e 

s outros defeitos que possam prejudicar sua utilização. Largura mínima de 420m UnD B RE460 | R$69,00 

comprimento minimo de 70 cm, trama minima de 9 fios /cm 

Pano para Enxugar Pratos, Liso de material 100% algodao, medindo no minimo 

“ó 65x40cm, e na etiqueta devera constar os dados do fabricante e inclusive CNPJ. UND 20 R$9,10 | R$182,00 

Papel Higiênico 30m, em folha dupla de alta qualidade, cor branca, 100% fibras 

35 |naturais, picotadas egos frada macia e superabsorvente. APROVADO PELO | PCT | 240 | R$4,90 | R$1.176,00 

INMETRO. Pacote com 4 unidades. 

36 |Papel Toalha, Branco, Pacote com 02 Rolos de 30m. UND | 36 R$5,70 | R$205,20 

37 |Pastilhas Sanitárias Composição: paradiclorobenzeno — essência corante. 40g UND 70 R$340 | R$238,00 

38 | Pilha AA Média 15V, cartela contendo 2 unidades. PCT| 10 | R$7.90 [ R$79,00 

39 | Pilha AA Pequena cartela contendo 2 unidades. PCT 10 R$145 | RS 14,50 

40 | Polidor de Aluminio (Frasco com 500 ml) UND 10 R$2,80 | RS 28,00 

41 | Prato descartavel de 15cm, pacote com 10 unidades PCT 24 R$1,80 | R$43,20 

42 | Purificador de Ar 360 ml UND 12 |R$14,70| RS 176,40 

43 | Rodo com Base de Borracha Dupla, Cabo em Madeira Tipo Rosca UND 12 R§7,15 | R$ 8580 

44 |Sabão de Coco tablete de 200g pacote c/05 unidade. PCT 15 |R$14,90 | RS 22350 

Sabão em Barra Glicerinado, Composição: sebo bovino, hidroxido de sodio, óleo 
45 | de coco, trilon, açúcar, carbonato de sddio, silicato de sódio, glicerina, corante e | UND 20 R$540 | RS 108,00 

4gua. (Embalagem com 500g) 

Sabdo em Pó Sabão em pó tradicional para uso geral. Biodegradavel. 
46 (Sache com 500 ) UND 20 R$590 | RS 118,00 

Sabonete Composição: sais sodicos de ácidos graxos, hidroxido de sódio, 
glicerina, hidratante, cloreto de sodio, formaldeido, distirilbifenil dissulfonato 

47 |dissódico, edetato tetra sódico, efidronato tetra sódico, fragrancia EMBALAGEM | PCT | 5 [ RS 215 | R$10,75 
INDIVIDUAL. Agua e corantes Varias fragrancias. 90g CX, C/ 12 Unidade. 

Saco Pléstico para Lixo, contendo 100 unidades, boca larga, 0,05 de micra, alta 
48 resistência, com capacidade para 100 litros. peT 10 R$5,90 | RS 59,00 

Saco Plastico para Lixo, contendo 100 unidades, na cor preta, boca larga, com 
9 capacidade de 50 litros, de alta resisténcia. 63x80 PeT 10 R$5,70 | R$57,00 

50 Solda Caustica, 1kg, com concentração média, utilizada em limpeza pesada e UND 10 |R$1570] Rs 157,00 
remoção de resíduos orgânicos. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

Vassoura de palha, material das cerdas palha, material de cabo madeira, 
$1 comprimento das cerdas de 60 cm, com cabo cumprido para limpeza em geral UhD 10 R$4,80 | .R$48,00 

52 Vaçsoura Piaçava, nº 6, com cabo de madeira reforçado e cerdas bem fixadas e UND 10 R$12,80| R$128,00 

resistentes. 

53 | Vassoura de Nylon com Cabo de Madeira — rosqueado UND 10 R$7,90 | RS$79,00 

54 | Copos descartavel, capacidade de 180 ml, caixa com 2.500 unidades. CX 10 R$6,00 | R$60,00 

A realização dos servigos devera ser de acordo com as condigdes expressas neste instrumento, proposta, instrugdes 
do Contratante e do instrumento convocatorio. Dispensa 004/2024, partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 
O valor total deste confrato, a base do prego proposto, & de R$ 18.741,10 (dezoito mil setecentos e quarenta e um 

reais e dez centavos). 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os pregos contratados poderdo ser revisados de acordo com Art. 6, e demais artigo relativos, da Lei 14.133/21. 
Ocorrendo o desequilibrio econdmico-financeiro do contrato, podera ser restabelecida a relagéo que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 75, Il, da Lei 14.133/21, mediante comprovagdo documental e 

requerimento expresso do Contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação: 

FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correra por conta do Orgamento Programa da 
CONTRATANTE, Os recursos serão oriundos do Orgamento de 2024, com recursos proprios/FPM/ICMS: 
01.010 Camara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 

1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa Elemento de despesa 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento sera efetuado na Tesouraria do Coniratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 
Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo de para a inicio dos servigos é de 01(um) dia apds a assinatura do contrato 
0 prazo de vigéncia do presente contrato sera até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, considerado da data de 
sua assinatura. 
A vigéncia deste instrumento poderé ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as 
partes, conforme o disposto no Art. 105, inciso |, da Lei 14.133/21, observadas as caracteristicas do objeto 

contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigéncia do Contrato a: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas as formalidades pactuadas; 

b) Notificar & Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado neste 

Contrato; 
c) Efetuaro pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as respectivas 
clausulas do presente contrato; 

d) Proporcionar ao Contratado os meios necessérios para o fiel comprimento do contrato; 
€) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos servigos, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes nesse 

Termo de Referência e Seus anexos; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, o objeto com 

avarias ou defeitos, que é de 05 (cinco) dias corridos, contado da data de recebimento da solicitação da 
CONTRATANTE; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) O objeto poderá ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações; 

g) Assegurar que o produto tenha um prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses; 
h) Executar diretamente o objeto, sem a transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas 

pelo CONTRATANTE; 
i) Oprazo de Entrega dos bens/produtos será de 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período desde 
que autorizado pela CONTRATANTE, parceladamente, contados da data do recebimento da nota de empenho ou 

da ordem de fornecimento; 
j) Entrega dos produtos na sede da Camara Municipal de Santana de Mangueira/PB, de acordo com o pedido da 
solicitante; 

k) O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação 
do mesmo e sua segurança durante o transporte; 
1) Encarrega-se da entrega dos produtos adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga, 
descarga bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega; 
m) O produto deverá ser entregue acompanhado de documentação fiscal. 
n) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar condições que 

possam prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução do contrato, bem 
como atraso ou paralisação da entrega, apresentando razões justificadoras, as quais serão objetos de análise que 
poderão ser ou não aceitas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, sem qualquer penalidade ou indenização, 
mediante notificação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, serem cumpridas as 
obrigações pendentes da parte notificante até a data da rescisão. 
10.1.0 presente contrato também poderá ser rescindido na hipótese de infração de qualquer das cláusulas e 

condições nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

independentemente de responder a parte infratora por perdas e danos, e o pagamento da multa contratual, que não 
é compensatória, aqui de comum acordo estabelecida em 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, que corresponde 
ao preço. 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 14.133/21. 
(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE; 
(b) amigável, por acordo entre as partes ou 
(c) judicial, nos termos da legislação. 
10.3. Em caso de rescisão administrativa do contrato, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando atendimento 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da atada comunicação da rescisão por escrito, facultado ao CONTRATANTE 
a dispensa da permanência do atendimento.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conceição - PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB, EM 20 DE MARÇO DE 2024. 

WE Ã o lt g : 
e MAR W 'CARDENÍA DE SOUSA MANG ]ElEfl-MERCADlNHo 

UNIZTPAL DE PRESIDENTE DA CAl NOSSA SENHORA DE FATIMA-ME 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB CNPJ n° 04.161.407/0001-51 
CONTRATANTE Gardénia de Sousa Mangueira 

CPF nº 029.001.18417 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

oosiolllo Sóm ik, OUub: IF& SM 

í F;Lfil;p,}zfl Mangusode Jroxdo - 25 645 714.3¢. 
CPF:
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D) 
ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 

DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZACAO do Contrato Administrativo em 

referéncia ficara sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Camara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Santana de Mangueira /PB, 20 de marco de 2024. 

F ///) 

Lorgyotaiosn e 
LAUDICEIA MA tE 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA/PBE.
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55 
P’refeitura Municipal de Santana de Mangugira 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
LEI N° 007/1997 

[ N°11/2024 ANO XXVII -SANTANA DE MANGUEIRA-PB 18 420 de março de 2024 Pag.07 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO DE RATIFICACAO 
DISPENSA POR VALOR N.º 004/2024 
OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
FUNDAMENTO: ART.7S, Inciso II da Lei 14.133/21. 
FONTE DE RECURSO: Os recursos serdo oriundos do Orgamento de 2024, com recursos próprios/ FPM/ICMS: 
01.010 Cémara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 1.500.1000 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa Elemento de despesa 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. 
CONTRATADO: GARDENIA DE SOUSA MANGUERRA - MERCADINHO NOSSA SENHORA DE FATIMA-ME, CNPJ nº 
04.161.407/0001-51, localizado na Rua Silvino Mangueira, 247, Centro, CEP nº 58.985-000, Cidade de Santana de Mangueira —PB, 
representado pela senhora Gardénia de Sousa Mangueira, portadora do CPF nº 029.001.18417 e do RG nº 2.075.433, 2via, SSP/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 18.741,10 (dezoito mil setecentos e quarenta e um reais e dez centavos). Ratifico, 
com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o referido processo de Dispensa Santanade Mangueira 
— PB, 20 de margo de 2024. 
LAUDICEIA MARY MAGALHAES 
Presidente da Câmara Municipal de Santanade Mangueira - PB. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
DISPENSA 0042024 
N°. CONTRATO: 011/2024 
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
Contratado: GARDENIA DE SOUSA MANGUEIRA - MERCADINHO NOSSA SENHORA DE FATIMA-ME, CNPJ 1º 
04.161.407/0001-51, localizado na Rua Silvino Mangueira, 247, Centro, CEP nº 58.985-000, Cidade de Santana de Mangueira —PB, 
representado pela senhora Gardénia de Sousa Mangueira, portadora do CPF nº 029.001.18417 e do RG nº 2.075.433, 2via, SSP/PB. 
Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
Valor Global: R$18.741,10 (dezoito mil setecentos e quarenta e um reais e dez centavos). 
Data do Contrato: 20 de marco de 2024. 
Vigéncia: até 31 de dezembro de 2024, a contar da assinatura do contrato. LAUDICEIA 
MARY MAGALHAES 
Presidente da Cimara Municipal de Santana de Mangueira — PB.

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:24. Validação: 0C6C.40BE.4DD4.D585.2E05.CA05.F459.3843. 
Comprovante de publicidade. Doc. 64798/24. Data: 01/06/2024 15:00. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

60

60



D) 
ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 

DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZACAO do Contrato Administrativo em 

referéncia ficara sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Camara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Santana de Mangueira /PB, 20 de marco de 2024. 

F ///) 

Lorgyotaiosn e 
LAUDICEIA MA tE 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA/PBE.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO ORCAMENTARIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA n° 004/2024 

OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitagdo quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 18.741,10 (dezoito mil 
setecentos e quarenta e um reais e dez centavos), para pagamento da despesa 
mencionada anteriormente, conforme rubrica orgamentaria a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 004/2024 
são compativeis com Orgamento de 2024. 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutencao das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutengao das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa Elemento de despesa 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentéaria e financeira, proveniente 

do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 
Recursos Proprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Camara de Santana de Mangueira — PB, em 20 de margo de 2024. 

L A E 
Mach Engellys Rodrigues Magalhães 

DIRETOR DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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D) 
ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 

DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZACAO do Contrato Administrativo em 

referéncia ficara sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Camara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Santana de Mangueira /PB, 20 de marco de 2024. 

F ///) 

Lorgyotaiosn e 
LAUDICEIA MA tE 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA/PBE.

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:24. Validação: 7474.EF58.443B.C859.46BB.1E9A.A5F3.BAB5. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 64798/24. Data: 01/06/2024 15:00. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2024 às 15:00:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64799/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Número do Contrato: 000000112024
Data da Publicação: 20/03/2024
Data da Assinatura: 20/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 18.741,10
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Contratado (Nome): Gardenia de Sousa Mangueira
Contratado (CNPJ): 04.161.407/0001-51

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 52

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0c6c40be4dd4d5852e05ca05f4593843

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9f91275ccc75f536b513fe64432bf94f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b0a17c362d6e70bfcde0feeb53700464

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0d7e9c511a12f99d11351d7abb77002a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7474ef58443bc85946bb1e9aa5f3bab5

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 7474ef58443bc85946bb1e9aa5f3bab5

Designação do gestor do contrato Sim 7474ef58443bc85946bb1e9aa5f3bab5

João Pessoa, 01 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:24. Validação: 129B.5802.6BA2.4B75.5D32.C440.8266.E8CC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 64798/24. Data: 01/06/2024 15:00. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

64798/24
Licitações

Câmara Municipal de Santana de Mangueira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/06/2024 às 15:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 64799/24 ao Documento 64798/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 64798/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 53 - 58 0d7e9c511a12f99d11351d7abb77002a

Designação da fiscalização técnica do contrato 59 7474ef58443bc85946bb1e9aa5f3bab5

Comprovante de publicidade 60 0c6c40be4dd4d5852e05ca05f4593843

Designação do gestor do contrato 61 7474ef58443bc85946bb1e9aa5f3bab5

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 62 b0a17c362d6e70bfcde0feeb53700464

Comprovantes de regularidade da contratada 63 - 74 9f91275ccc75f536b513fe64432bf94f

Designação do fiscal administrativo do contrato 75 7474ef58443bc85946bb1e9aa5f3bab5

RECIBO PROTOCOLO 76 129b58026ba24b755d32c4408266e8cc

João Pessoa, 01 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 18:24. Validação: 1780.DBCD.9894.144C.04FA.E387.F020.5496. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 64798/24. Data: 01/06/2024 15:00. Responsável: tramita.
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